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Comércio irregular de imóveis

Educação debate grade curricular

AEmpresa Gestora de
Ativos (Emgea) será
investigada pela CPI

do Sistema Habitacional da
Alepe. A companhia é acu-
sada de absorver contratos
imobiliários ativos da Cai-
xa, em que a maioria dos
imóveis apresenta proble-
mas estruturais. A denúncia
foi feita, ontem, por Manoel
Tabosa Júnior, morador do
Loteamento Venda Grande,
em Jaboatão dos Guarara-
pes, durante a audiência pú-
blica promovida pelo cole-
giado.

Dados disponibilizados
no Portal Emgea confirmam
que a empresa, criada pelo
Governo Federal, em 2001,

compra contratos imobiliá-
rios em todo o País. Só em
Pernambuco, são mais de 35
mil. De acordo com Manoel
Tabosa, as dívidas de mui-
tos mutuários junto à Caixa
estão sendo liquidadas pela
Emgea a preço reduzido.
Débitos de R$ 21 mil, por
exemplo, são negociados a
preços menores, de até R$ 5
mil, e o valor é parcelado.
No Loteamento Venda
Grande, que inclui os Resi-
denciais Praia Grande, En-
seada e Catamarã, houve
esse tipo de negociação. 

"Vamos apurar todos os
fatos relacionados à denún-
cia contra a Emgea. Esses
contratos estão sendo liqui-

dados por preços irrisórios,
o que pode ser uma tentativa

da Caixa ou da seguradora
de livrar-se da responsabili-

dade", declarou o presidente
da Comissão, deputado Alf
(PTB). O parlamentar acres-
centou que a CPI contará
com a colaboração de um
geólogo e de um engenheiro
civil, professores da Uni-
versidade Federal de Per-
nambuco (UFPE), para ana-
lisar o material utilizado na
construção dos edifícios e
apresentar um diagnóstico.

O vice-presidente do
colegiado, deputado Antô-
nio Moraes (PSDB), ressal-
tou a necessidade do uso de
material de boa qualidade
nas edificações e a realiza-
ção da análise do solo.

Com relação ao Edifício
Areia Branca, que desabou

em outubro do ano passado,
ficou decidido que a CPI
ingressará na Justiça com
um mandado de busca e
apreensão para obter o lau-
do da Mapfre Vera Cruz,
seguradora contratada pelo
condomínio do Areia Bran-
ca. O parecer foi solicitado
ao vice-presidente da em-
presa, mas não foi entregue.
Também participaram do
encontro Antônio Chagas,
representante do Residen-
cial Curado IV, o procurador
da Casa Douglas Moreno,
designado para acompanhar
o caso, e os deputados Ro-
berto Liberato (PFL), Ma-
noel Ferreira (PFL) e Sílvio
Costa (PMN).

As alterações promovidas
pela Gerência Regional de
Educação (Gere) Recife Nor-
te na grade curricular do En-
sino Médio foram discutidas
na Comissão de Educação.
No último dia 7, o colegiado
havia promovido outra reu-
nião para debater o tema com
representantes da Gere Norte,
após a deputada Teresa Lei-
tão (PT) denunciar as mudan-
ças em Plenário. 

Na audiência de ontem,
ficou definido, entre outros
pontos, que a Secretaria de
Educação verificará quais
escolas estão insatisfeitas pa-
ra promover as readequações.
Já o Ministério Público atuará
junto à Secretaria, a fim de
resolver a falta de profes-
sores.  

As representantes da Se-
cretaria de Educação, Terezi-
nha Andrade e Rosa Rodri-
gues, afirmaram que o órgão
pretende ouvir as escolas e a
Gere. Elas negaram a obri-
gatoriedade da mudança na

carga horária para incluir
aulas de Educação Física e
afirmaram que não houve
oficialização de reclamação
quanto a esse fato. 

Teresa Leitão rebateu, di-
zendo que não houve pronun-
ciamento contrário devido a
“ameaças aos diretores das
escolas, fato que foi confir-
mado pelos representantes do
Sintepe”. Os deputados Síl-
vio Costa (PMN) e Geraldo
Coelho (PFL) defenderam
que a carga horária de cada

disciplina seja semelhante em
todas as unidades de ensino. 

As promotoras públicas
Maria Betânia Silva e Tacia-
na Almeida informaram que
o MPPE já entrou com uma
ação civil pública contra o
Estado pela falta de profes-
sores. A questão não foi jul-
gada, mas, segundo elas, o
Governo informou que "está
impedido de atender, porque
a medida provocaria um in-
conveniente de ordem prá-
tica". 

"Fiquei satisfeita. Desta
vez, conseguimos enfocar o
problema central da orga-
nização curricular e fazer a
Gere Norte, por meio da in-
tervenção da própria Secre-
taria e do Ministério Público,
analisar a decisão", afirmou
Teresa Leitão.
PLENÁRIO - A deputada petis-
ta registrou, em Plenário, as
comemorações pela Semana
Nacional em Defesa da Edu-
cação Pública e lembrou que
a audiência pública, realizada
pela manhã, atende aos
objetivos da semana. "Fica-
mos surpresos com a resposta
do Executivo a uma ação que
visa garantir a presença de
professores nas escolas. Sou-
bemos disso justamente
quando o Congresso aprovou
um convênio que trará mi-
lhões de reais para a educa-
ção de Pernambuco", desta-
cou. Ela pediu apoio ao abai-
xo-assinado que converte o
pagamento da dívida externa
em recursos para a educação. 

Emgea é acusada de comprar da Caixa unidades com falha estrutural para revender

Opresidente da Assembléia Legislativa, Romário Dias
(PFL), recebeu, ontem, a visita de seis integrantes da

Câmara dos Deputados da República Tcheca, comandada
pelo ex-cônsul em Pernambuco Jiri Jodas e o embaixador
no Brasil, Václav Hubinger. Os parlamentares vieram ao
Brasil para conhecer projetos agrícolas e firmar parcerias.
Eles manifestaram o desejo de estreitar as relações com o
Estado, promover um intercâmbio com o Parlamento per-
nambucano e conhecer o programa de produção de álcool
combustível. A delegação era formada por deputados das
Comissões de Agricultura e de Economia do Parlamento
Tcheco. "Ficamos muito satisfeitos em receber o grupo.
Incentivar a aproximação comercial com outros países é
importante para a economia de Pernambuco", destacou
Romário, recomendando, ainda, que a comitiva conheça a
produção agrícola e vinícola do Vale do São Francisco. Os
deputados Ettore Labanca (PTB), Sílvio Costa (PMN) e
Manoel Ferreira (PFL) também participaram do encontro. 

FERNANDO SILVA

República TchecaEnsino público

TERESA - Propôs a realização do evento na Alepe

RINALDO MARQUES

MANOEL - Denunciou fato à CPI da Habitação

RINALDO MARQUES



Odiscurso feito, na
tarde da última quar-
ta-feira, pelo depu-

tado Augusto César (PTB)
sobre a questão da dengue
na cidade de Parnamirim,
no Sertão, foi rebatido, on-
tem, pelo deputado Raimun-
do Pimentel (PSDB). O pe-
tebista responsabilizou o
Poder Executivo de "conhe-
cer o problema, mas não
adotar medidas eficazes pa-
ra solucionar o mal". Se-
gundo Pimentel, porém, “no
mês de março, a Secretaria
de Saúde do Estado promo-
veu uma reunião com os se-
cretários e prefeitos do mu-
nicípio do Araripe e chamou

a atenção para o descontrole
do vetor que transmite a
dengue.”

O parlamentar acredita
que houve “descaso” por
parte das administrações an-

teriores à do prefeito Fer-
nando Cabral (PTB). " Não
se resolve um problema
desses em uma semana ou
dez dias. Se o assunto não
for tratado com seriedade,
torna-se uma bomba de
efeito retardado", concluiu.
VOTO DE PESAR - O parla-
mentar também apresentou
um Voto de Pesar pelo fale-
cimento, anteontem, do ex-
vice-prefeito e vereador de
Ouricuri Pedro Irineu de
Araújo, natural da cidade de
Catolé do Rocha, na Para-
íba. "Uma figura de enorme
relevância, não só política
como também social e eco-
nômica".

O deputado Sílvio Costa
(PMN) acusou, ontem, o
governador Jarbas Vascon-
celos (PMDB) e os deputa-
dos da base de apoio ao
Governo de "usar a máquina
pública para fins eleitorais".
De acordo com o parlamen-
tar, as inaugurações de
obras têm se transformado
em comícios. "O gover-
nador tem todo o direito de
inaugurar projetos, mas não
é o que vem fazendo, atual-
mente. Jarbas e os depu-
tados de sua bancada estão
transformando esses even-
tos em palanque eleitoral",
criticou. 

Costa lembrou que, há
alguns dias, o deputado
Sebastião Rufino (PFL)

utilizou a tribuna para acu-
sar o secretário estadual de
Justiça, Elias Gomes, de
cometer um ato semelhan-
te, ao participar de uma
inauguração em Bom Jar-
dim, no Agreste. "Por que o
deputado não veio, agora,
fazer a mesma denúncia?
Vou pedir a agenda do go-
vernador e solicitar infor-
mações sobre os custos que
esses eventos trazem para o
Estado. A Assembléia tem
poder de fiscalizar e não
podemos permitir isso",
completou.

Em aparte, Pedro Eurico
(PSDB) afirmou que "Cos-

ta deveria parar de se preo-
cupar com as inaugura-
ções, já que representam
mais benefícios para a po-
pulação". Sebastião Rufino
negou que o tema das
eleições tenha sido abor-
dado durante a inauguração
da reforma de um ginásio,
no município de Limoeiro,
no Agreste, do qual par-
ticipou, e afirmou que já
esclareceu o fato com Elias
Gomes. "O governador
anunciou que não quer
tratar de eleições e tem
todo o direito de continuar
trabalhando", afirmou Ru-
fino. 

Pimentel defende Secretaria
Estadual de Saúde

Sílvio acusa Governo de usar a máquina

Órgão foi acusado de não evitar a dengue em Parnamirim
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ADMINISTRAÇÃO - Deputado elogiou Fernando Cabral
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PLENÁRIO
Fórum em Santa Terezinha

O deputado Manoel Ferreira
(PFL) solicitou, ontem, ao presi-
dente do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco (TJPE),
desembargador Macêdo Malta, a
instalação de um fórum em Santa
Terezinha, no Sertão do Estado. "A
cidade é assistida judicialmente
pela Comarca de São José do Egito,
que fica a 40 quilômetros de dis-
tância. Vale destacar que Santa Terezinha é recordista em
processos judiciais", ressaltou Ferreira. Segundo o
parlamentar, a solicitação foi aprovada por unanimidade na
Câmara de Vereadores do município. "A vereadora Jacinta
de Souza Leite me procurou para reiterar o pedido, que, se
for atendido, facilitará a vida da população", concluiu. 

Naíde Teodósio
A morte da pesquisadora e

professora emérita da Universi-
dade Federal de Pernambuco
(UFPE) Naíde Regueira Teodó-
sio, no último dia 17, aos 89 anos,
foi registrada, ontem, pelo depu-
tado Nélson Pereira (PCdoB). De
acordo com o parlamentar,  Naíde
criou o Laboratório de Fisiologia
da Nutrição, que leva seu nome,
e, recentemente, vinha desenvolvendo estudos com
misturas à base de sangue bovino (o Prothemol), com o
objetivo de resolver a carência de ferro da população.
"A pesquisadora era referência de conduta ética, moral
e humana", disse, acrescentando que Naíde foi presa e
torturada, em 1964, durante o golpe militar.

Fernando Freyre
A Assembléia Legislativa fez

um minuto de silêncio em home-
nagem ao poeta e escritor Fer-
nando Freyre, que morreu ontem
à tarde, vítima de complicações
cardíacas. A solicitação foi feita
pelo deputado Betinho Gomes
(PPS), que ressaltou a história do
filho do escritor e sociólogo
Gilberto Freyre. "Ele deixará uma
grande lacuna", disse, apresentan-
do Voto de Pesar à família. Fernando foi presidente da
fundação que leva o nome de seu pai e membro do Con-
selho Estadual de Cultura. Inaugurações

A importância de transfor-
mar o Hospital Regional
Dom Moura, localizado em
Garanhuns, em hospital-
escola e a implantação de no-
vos cursos da Universidade
de Pernambuco (UPE) na
cidade foram destacadas pela
deputada Aurora Cristina
(PMDB). A parlamentar par-
ticipou, na manhã de ontem,
de uma audiência com o rei-
tor da universidade, Emanuel
Dias, para tratar da instalação
das disciplinas de Psicologia
e Fisioterapia no município.
"Como sei que é preciso

infra-estrutura, sugeri trans-
formar o Dom Moura numa
unidade de ensino, o que re-
sultará em desenvolvimento
educacional e ampliará a
prestação de serviços de saú-
de para a população do
Agreste Meridional", decla-
rou. A deputada fez, ainda,
um apelo ao governador do
Estado, Jarbas Vasconcelos
(PMDB), para que viabilize a
interiorização da universi-
dade.

Aurora Cristina também
citou a necessidade de parce-
rias com o poder público. "Há

oito anos, o município conta
com um novo acesso viário e
uma infra-estrutura turística
incrementada, a partir da
construção da Esplanada
Cultural Guadalajara, que é
palco de vários eventos. O
Programa Saúde da Família
(PSF), que presta atendimen-
to preventivo de qualidade,
ganhou reforço com a cons-
trução de núcleos de saúde.
Tudo isso foi possível graças
ao trabalho do prefeito Sil-
vino Duarte (PMDB) e o
apoio de lideranças políti-
cas", avaliou.

Agreste pode contar com hospital-escola

AURORA - Sugeriu idéia

FERNANDO SILVA

Dom Moura



O Dia Internacional das
Vítimas de Acidentes do Tra-
balho e de Doenças Profis-
sionais, celebrado ontem, foi
ressaltado pela deputada Car-
la Lapa (PSB). A data vem
sendo comemorada, em todo
o País, desde 1995. "No dia
28 de abril de 1969, ocorreu
uma explosão na mina de
Farmington, em Virgínia, nos
Estados Unidos, onde mor-
reram 78 mineiros. A data é
lembrada com o objetivo de
dar visibilidade ao proble-
ma", ressaltou a parlamentar.

De acordo com a socia-
lista, ocorrem anualmente,
em todo o mundo, 270 mi-
lhões de acidentes e 160 mi-
lhões de doenças relaciona-
dos ao trabalho. Esses nú-
meros comprometem 4% do
PIB mundial. "No Brasil, em
2003, foram registrados 390
mil casos que resultaram em
2.582 mortes. Mas esses
dados são parciais, pois os
trabalhadores rurais, servi-
dores públicos e autônomos
não estão incluídos", obser-
vou.

A Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e
Medicina ao Trabalhador

(Fundacentro) e o Ministério
do Trabalho e Emprego apre-
sentaram, segundo Carla,
uma reflexão sobre o proble-
ma e, juntamente com o Go-
verno Federal, colaboram
para a melhoria da condição
de vida do trabalhador. "Com
o apoio da Delegacia Regio-
nal do Trabalho e do delega-
do Jorge Perez, a Fundacen-
tro realizou, na manhã de
hoje (ontem), um grande
evento para debater assuntos
que envolvem a saúde e a in-
tegridade física dos ope-
rários. Mas, ainda assim, há
muito a ser feito", concluiu.
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OPacto Metropolitano
para as Crianças e os
Adolescentes e a  si-

tuação dos Conselhos Tu-
telares da Região Metropo-
litana do Recife (RMR) fo-
ram debatidos, ontem, du-
rante uma audiência pública
realizada pela Comissão Es-
pecial da Assembléia Legis-
lativa, presidida pelo deputa-
do Betinho Gomes (PPS),
que analisa o Estatuto da
Criança e do Adolescente. "O
objetivo é traçar um diagnós-
tico da situação dos conse-
lhos para que possamos to-
mar providências", disse o
parlamentar, defendendo que
os municípios cumpram seu
papel e garantam estrutura de
trabalho para os conselhos.

Janeide Franco, da Funda-

ção Joaquim Nabuco e coor-
denadora do Projeto Nação,
ressaltou o desenvolvimento
do pacto, que, apesar de ter
apenas dois anos, tem avan-
çado "profundamente" na

construção de políticas públi-
cas integradas. "Vários as-
pectos ainda deixam a dese-
jar, mas tudo isso é um pro-
cesso", frisou. O secretário de
Políticas Sociais do Recife,

Paulo Dantas, destacou a rede
de articulação em torno das
crianças e adolescentes que
vivem em situação de risco.
"É preciso que não se olhe
apenas para as crianças, mas
para a concepção de família",
avaliou. 

O presidente em exercício
da Associação de Conselhei-
ros Tutelares, Sérgio Dias, re-
clamou das "péssimas" con-
dições de trabalho dos conse-
lheiros e da "falta de compro-
misso dos gestores públicos".
"Muitos prefeitos assinam o
pacto, mas nada fazem", cri-
ticou. Conselheiros de vários
municípios da RMR e o
delegado regional do Traba-
lho (DRT), Jorge Perez, tam-
bém participaram da au-
diência.   

Ações em defesa dos
jovens são analisadas
Audiência contou com representantes de diversas entidades

MOISÉS BARBOSA

COMISSÃO - Pretende apresentar um diagnóstico

O acesso à Senha do Siste-
ma Integrado de Administra-
ção Financeira para Estados e
Municípios (Siafem) voltou a
ser discutido no Plenário. O
deputado Isaltino Nascimen-
to (PT) cobrou a liberação da
senha para todos os parla-
mentares e para a sociedade.
"Sem ela, exercemos nossas
obrigações pela metade, pois
não podemos fiscalizar as
ações do Executivo Estadual.
É um absurdo que só o presi-
dente da Casa, deputado
Romário Dias (PFL), e o pre-

sidente da Comissão de Fi-
nanças, Orçamento e Tributa-

ção, Sebastião Rufino (PFL),
tenham acesso ao sistema",
ressaltou.

O parlamentar falou que o
prefeito do Recife, João Pau-
lo (PT), autorizou a abertura
das contas da Prefeitura aos
41 vereadores e que o gover-
nador Jarbas Vasconcelos
(PMDB) deveria fazer o mes-
mo. "A desculpa era que a se-
nha do Siafem só seria
liberada a Casa, se João Paulo
entregasse à Câmara. Isso já
foi feito. A Constituição
preconiza esse direito, mas,

na prática, é bem diferente. É
necessário que exista transpa-
rência nas ações do Execu-
tivo", observou.

Segundo Isaltino, o Le-
gislativo não tem como
saber o que é prioridade nos
investimentos e nem se o
que é decidido pelos parla-
mentares está sendo cum-
prido. "O Governo Federal
abre todas as contas para o
Congresso. Não é possível
que venhamos a concluir o
mandato sem ter acesso ao
Siafem", observou. 

Isaltino pede liberação da senha
Siafem

GASTOS - Fiscalização

FERNANDO SILVA

A renovação dos contratos
com a Guarda Especial Tem-
porária e a melhoria salarial
da categoria voltaram a ser
solicitadas, ontem, pelo depu-
tado Soldado Moisés (PRP).
"Os guardas recebem apenas
R$ 350,00, um pouco mais
que o salário mínimo em vi-
gor", lamentou o parlamentar.

A Guarda Especial Tem-
porária foi criada em novem-
bro de 2002, a fim de suprir a
falta de efetivo na vigilância

das penitenciárias. Em Per-
nambuco, cerca de mil pro-
fissionais desempenham tam-
bém funções nos Núcleos de
Segurança Comunitária, no
Hospital da Polícia Militar e
na Cavalaria. "Esses trabalha-
dores não têm direito sequer a
benefícios, como vale-trans-
porte ou alimentação. Mesmo
atuando em áreas de risco,
não podem portar armas e
não têm poder de polícia",
enfatizou o deputado.

Moisés salientou que os
guardas especiais são
profissionais concursados
e devem ser respeitados.
"O Governo do Estado
precisa ter consciência de
que estamos vivendo um
momento de crise na se-
gurança pública. O Exe-
cutivo não pode punir uma
categoria que tem con-
tribuído para o bem-estar
social dos pernambuca-
nos."

Moisés volta a cobrar melhorias
Guarda Especial

SALÁRIO - Falta reajuste

FERNANDO SILVA

Acidentes de
trabalho preocupam

Dia internacional

Os 90 anos de vida do
ex-prefeito do Recife Peló-
pidas Silveira, comemora-
dos na semana passada, fo-
ram registrados, ontem, pe-
lo deputado Pedro Eurico
(PSDB). O tucano se decla-
rou um discípulo e lembrou
os tempos em que era estu-
dante de Direito e o visitava

semanalmente. "Ele foi um
dos que me iniciaram na
vida pública", comentou,
ressaltando a história polí-
tica de Pelópidas, que foi
exilado em sua própria casa,
durante o golpe militar de
1964. "Sua existência é
marcada pela correção e
coerência", frisou.

De acordo com o parla-
mentar, o ex-prefeito não
permitiu que a Assembléia
Legislativa realizasse uma
reunião solene em sua ho-
menagem, nem que a Fun-
dação Joaquim Nabuco pro-
movesse um seminário so-
bre a passagem dele pela
Prefeitura do Recife, entre
as décadas 50 e 60. " Não é
todo dia que uma sociedade
pode comemorar os 90 anos
de um homem como Pelópi-
das", disse, acrescentando
que só destacou a data ago-
ra, pois estava viajando. 

Pelópidas Silveira
completa 90 anos

Ex-prefeito do Recife

EURICO -Vários elogios

ROBERTO SOARES

CARLA - Apresentou dados

FERNANDO SILVA
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LEI Nº 12.788, DE 28 
DE ABRIL DE 2005.

EMENTA: Obriga a instalação de equipamentos de in-
formática adequados ao uso de pessoas
com deficiência de locomoção, acesso ou
comunicação, nas agências e postos ban-
cários.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigada a instalação de equipamentos de
informática, adequados ao uso das pessoas com deficiência nas
agências e postos bancários estabelecidos no Estado.

Parágrafo único. A instalação dos equipamentos de informática
obedecerá às orientações estabelecidas nas Normas Técnicas
da ABNT e deverá priorizar:

I – Localização acessível que permita sua utilização com conforto
por pessoas com dificuldade de locomoção.

II – Altura que também permita sua utilização por pessoas com
nanismo ou que utilizem cadeira de rodas.

III – Teclado com tamanho adequado e marcas táteis, de forma a
permitir sua utilização por pessoa com dificuldade motora, cega
ou com baixa visão.

IV – Sistema de interação por síntese de voz, permitindo a
utilização de fones de ouvidos para possibilitar que o deficiente
visual tenha acesso às informações sucessivas de tela.

Art. 2º O descumprimento do disposto no art. 1º desta Lei
acarretará ao infrator multa diária de R$ 500,00 (quinhentos
reais).

Parágrafo único. Serão observadas as seguintes normas
relativamente à multa prevista no caput deste artigo:

I - em caso de reincidência, seu valor será elevado para R$
1.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento;

II - o prazo para pagamento será fixado em decreto do Poder
Executivo, sendo assegurado ao infrator o contraditório e a
ampla defesa perante o órgão estadual competente; 

III - em caso de pagamento fora do prazo fixado na forma do in-
ciso II deste artigo, os valores serão atualizados pelo índice utili-
zado pelo Governo do Estado para a correção dos tributos es-
taduais e acrescidos de juros de mora de um por cento ao mês;

IV - a correção do valor fixado no caput deste artigo será feita
anualmente pelo Poder Executivo, que adotará o mesmo índice
usado para a atualização dos tributos estaduais;

V - o Poder Executivo definirá, através de decreto, o órgão
competente para proceder à fiscalização e sua aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 dias de sua
publicação oficial.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

LEI Nº 12.789, DE 28 
DE ABRIL DE 2005.

EMENTA: Dispõe sobre ruídos urbanos, poluição so-
nora e proteção do bem-estar e do sossego
público e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É proibido perturbar o sossego e o bem estar público com
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer
natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que contrariem
os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei.

§1º Serão considerados prejudiciais, os ruídos que ocasionem ou
possam ocasionar danos materiais à saúde e ao bem estar
publico.

§2º Para efeitos dessa lei, consideram-se aplicáveis as seguintes
definições:

I – MEIO AMBIENTE – Conjunto de condições que afetam a
existência, desenvolvimento e bem estar dos seres vivos. Não se
trata, pois, apenas de um lugar no espaço, mas de todas as
condições físicas, químicas e biológicas que favorecem ou
desfavorecem o desenvolvimento.

II – SOM – é uma das várias freqüências sonoras que ocupam
uma ou varias partes especificas do espectro de freqüências
auditíveis.

III – POLUIÇÃO SONORA – toda emissão de som que, direta ou
indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e
ao bem-estar da coletividade ou transgrida as disposições
fixadas nessa lei.

IV – RUÍDO – qualquer som indesejável ou sem qualidade ou
uma mistura de sons ocupando uniformemente toda a gama de
freqüências auditivas que causem perturbações ao sossego
público ou produzam efeitos psicológicos e/ou fisiológicos
negativos em seres humanos e animais.

V – RUÍDO IMPULSIVO: som de curta duração com inicio
inesperado e parada repentina.

VI – RUÍDO CONTÍNUO - Aquele com movimento ondulatório de
nível de pressão acústica pequena, que pode ser desprezada
dentro do período de observação.

VII – RUÍDO INTERMITENTE - É aquele cujo nível de pressão
acústica cai de forma inesperada ao nível do ambiente várias
vezes durante o período de observação.

VIII – RUÍDO DE FUNDO – Todo e qualquer som que esteja
sendo emitido durante o período de medições, que não aquele
objeto de medição.

IX – DISTÚRBIOS SONOROS e DISTÚRBIOS POR
VIBRAÇÕES – significa qualquer ruído ou vibração que ponha
em perigo ou prejudique a saúde de seres humanos ou animais,
além de causar danos, de qualquer natureza, às propriedades
públicas ou privadas, possa ser considerado como incômodo ou
que ultrapasse os níveis fixados nesta lei.

X – DECIBEL (db) – Medida relativa do ruído ou do som em
referência a um padrão, na forma da expressão em 10 vezes o
logaritmo decimal da relação de intensidade, tomando um padrão
de referência – Unidade de física relativa ao som.

XI - NÍVEL EQUIVALENTE: (LEQ) – Nível médio de energia do
ruído encontrado integrando-se os níveis individuais de energia
ao longo de determinado período de tempo e dividindo-se pelo
período, medido em dB-ª

XII – ÁREA DE SILÊNCIO – Aquela que para atingir seus
propósitos, necessita que lhe seja assegurado um silêncio
excepcional. A faixa é determinada por um raio de 300m de
distância de hospitais, escolas, bibliotecas públicas, postos de
saúde ou similares.

XIII - LIMITE REAL DA PROPRIEDADE - Aquele representado
por um plano imaginário que separa a propriedade real de uma
pessoa física ou jurídica de outra.

XIV – SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL – qualquer operação
de montagem, construção, demolição, remoção, reparo ou
alteração substancial de uma edificação ou de uma estrutura.

XV – CENTRAIS DE SERVIÇOS - Canteiros de manutenção
e/ou produção de peças e insumos para atendimento de diversas
obras de construção civil.

XVI – VIBRAÇÃO MOVIMENTO OSCILATÓRIO – Transmitido
pelo solo ou por uma estrutura qualquer. 

§3º Para fins de aplicação desta Lei, ficam definidos os seguintes
horários: 

DIURNO: compreendido entre as 07:00h e 18:00h
VESPERTINO: compreendido entre as 18:00h e 22:00h
NOTURNO: compreendido entre as 22:00h e 07:00h

Art. 2º Os níveis de intensidade de sons ou ruídos fixados por
esta lei, bem como o equivalente e o método utilizado para a
medição e avaliação, obedecerão as recomendações das
normas NBR 10.151 e NBR 10.152, da ABNT – Associação
Brasileira das Normas Técnicas, ou as que as sucederem.

Art. 3º A autorização para uso ou detonação de explosivos ou
similares e a utilização de serviços de alto falantes, festas e
outras fontes de emissão sonora, nos horários diurnos,
vespertinos e noturnos, como meio de propaganda publicitária e
diversão, dependem dos órgãos competentes dos governos
municipais.

Art. 4º A emissão de ruídos produzidos por atividades comerciais
e industriais de qualquer espécie, prestação de serviços,
inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e
recreativas ou outros que possam produzir distúrbios sonoros em
unidades residenciais ou áreas de silêncio, deverão atender aos
limites máximos permissíveis de ruídos, de acordo com a tabela
disposta no Art. 16

§1º Em nível de som, a partir do gerador da poluição sonora,
medida a 5m (cinco metros) de qualquer divisa do imóvel, ou

medido dentro dos limites reais da propriedade onde se dá o
suposto incômodo, não pode exceder os níveis fixados na tabela
do Art. 16.

§2º Fica terminantemente proibido aos veículos automotores de
quaisquer tipos ou espécie a utilização de caixas de som que
produzam ruídos que ultrapassem os níveis fixados na tabela do
Art. 16. 

Art 5º Quando o nível de ruídos proveniente de tráfego de
veículos, medido dentro dos limites reais de propriedade onde se
dá o suposto incômodo, ultrapassar os níveis fixados na tabela
do Art. 16, caberá ao governo municipal através de seu órgão
competente, articular-se com outras instituições, visando a
adoção de medidas para eliminação ou minimização dos
distúrbios sonoros.

Art 6º O nível de som provocado por máquina e aparelhos
utilizados nos serviços de construção civil, devidamente
licenciados, deverão atender aos limites máximos estabelecidos
de acordo com a tabela do Art. 16.

Parágrafo único. Excetuam-se destas restrições as obras e os
serviços urgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou
de força maior, acidentes graves ou perigos iminentes à
segurança e ao bem-estar da comunidade, bem como o
restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais como
energia elétrica, gás, telefone, água, esgoto e sistema viário.

Art. 7º Não se compreendem nas proibições dos artigos
anteriores ruídos e sons produzidos:

a) Por sinais de Igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam
só e exclusivamente para indicar as horas ou anunciar
realizações de atos ou cultos religiosos;

b) Por fanfarras ou bandas de música em procissão, cortejos ou
desfiles cívicos;

c) Por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora, utilizada por
ambulâncias, carros de bombeiros ou viaturas policiais, e em
comemorações realizadas em estádios de futebol, desde que o
sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a 15 (quinze)
minutos;

d) Por explosivos utilizados no arrebentamento de pedreiras,
rochas ou nas demolições, desde que detonadas no período
diurno e previamente licenciados pelo órgão competente;

e) Por alarme sonoro de segurança, residencial ou veicular,
desde que o sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a
15 (quinze) minutos;

Art. 8º As aferições aludidas na presente Lei deverão ser
efetuadas na área mais próxima possível do local da fonte
poluidora, para que se obtenha o máximo de exatidão quanto a
intensidade dos níveis de ruídos alcançados. 

Art. 9º Cabe ao poder executivo estadual, através da Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, executar o que
estabelece a resolução CONAMA Nº 002, DE 08 DE MARÇO DE
1990, Publicada no DOU, de 02/04/90, instituindo em caráter
estadual o programa de educação e controle da poluição sonora. 

Art. 10. Considera-se infração ao disposto na presente Lei, a
desobediência ou inobservância dos limites estabelecidos na
tabela do Art. 16, sujeitando o infrator às seguintes penalidades,
que serão aplicadas de forma isolada ou concorrentemente.

I – multa, que varie de R$ 500,00 (Quinhentos reais) a R$
5.000,00 (Cinco mil reais)

II - interdição da atividade, fechamento do estabelecimento,
embargo da obra, apreensão da fonte ou do veículo.

Art. 11. Caberá ao Poder Público Municipal a fiscalização e
cumprimento da presente Lei.

Parágrafo único. Na ausência fiscalizatória da municipalidade,
ficam autorizados a fazê-la as autoridades estaduais indicadas
em decreto do Poder Executivo, competindo-lhes as mesmas
atribuições para imputar as penalidades necessárias.

Art. 12. Caberá ao órgão municipal competente, a dosagem das
penalidades elencadas no Art. 11, graduando-se segundo
critérios de gravidade e reincidência, que será regulamentado
através de Decreto Municipal.

Parágrafo único. Na ausência da regulamentação de que trata o
“caput” deste artigo, o valor previsto para a multa será, de forma
geral, de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Art. 13. Os recursos provenientes das multas serão destinados
aos Poderes executores da ação, sejam no âmbito municipal ou
estadual. 

Art. 14. As medições dos níveis de som serão efetuadas através
de decibelímetros.

Art. 15. Para aplicação dos níveis máximos aceitáveis de ruídos
de acordo com o tipo de área e períodos do dia, do que trata os
artigos 4º, 5º, 6º e 11º, desta Lei, aplicar-se-á a seguinte tabela:

Tipo de área Período do dia
Diurno Vespertino Noturno

Residencial 65dBA 60dBA 50dBA
Diversificada 75dBA 65dBA 60dBA

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

LEI Nº 12.790, DE 28 
DE ABRIL DE 2005.

EMENTA: Torna obrigatória a instalação de telefones
públicos adaptados para os portadores de
necessidade especiais e usuários de
cadeiras de rodas, no âmbito do estado de
Pernambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a instalação de telefones públicos adaptados
para os portadores de necessidade especiais e usuários de
cadeiras de rodas nos logradouros públicos do Estado de
Pernambuco.

Art. 2º A obrigatoriedade de instalação dos telefones públicos
adaptados, prevista no art. 1º desta Lei, dar-se-á também nos
seguintes locais:

I - escolas públicas e particulares;
II - shoppings centers e conjuntos comerciais;
III - hospitais e postos de saúde;
IV - casas de eventos culturais;
V - rodoviárias e terminais integrados.

Art. 3° O descumprimento das obrigações instituídas nesta Lei
acarretará ao infrator multa diária de R$ 500,00 (quinhentos
reais).

Parágrafo único. Serão observadas as seguintes normas
relativamente à multa prevista no caput deste artigo:

I - em caso de reincidência, seu valor será elevado para R$
1.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento;

II - o prazo para pagamento será fixado em decreto do Poder
Executivo, sendo assegurado ao infrator o contraditório e a
ampla defesa perante o órgão estadual competente; 

III - em caso de pagamento fora do prazo fixado na forma do
inciso II deste artigo, os valores serão atualizados pelo índice
utilizado pelo Governo do Estado para a correção dos tributos
estaduais e acrescidos de juros de mora de um por cento ao
mês;

IV - a correção do valor fixado no caput deste artigo será feita
anualmente pelo Poder Executivo, que adotará o mesmo índice
usado para a atualização dos tributos estaduais;

V - o Poder Executivo definirá, através de decreto, o órgão
competente para proceder à fiscalização e sua aplicação.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de sessenta dias, contados de sua publicação, estabelecendo a
quantidade mínima e as áreas onde deverão ser instalados os
telefones públicos adaptados.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

LEI Nº 12.791, DE 28 
DE ABRIL DE 2005.

EMENTA: Cria o Selo Agrícola Estadual.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Selo Agrícola Estadual.

Art. 2º O objetivo da presente Lei é incentivar o produtor rural
cuja propriedade esteja cumprindo sua função social, seja

Leis
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produtiva, preserve o meio ambiente e cumpra as obrigações
trabalhistas de todo o seu quadro funcional.

Art. 3º O Selo Agrícola Estadual, dispositivo que atesta a
produtividade da propriedade rural e a qualidade do que nela é
produzido, tem dentre suas funções:

I - incentivar o agricultor a utilizar técnicas de conservação
ambiental com base na legislação vigente;
II - orientar o agricultor a produzir com qualidade e competitivi-
dade, acompanhando as modernas técnicas da globalização;
III - educar o agricultor quanto à necessidade de conciliar
técnicas ambientalistas na produção agropecuária;
IV - aperfeiçoar os mecanismos de desenvolvimento sustentável;
V - incrementar a participação da sociedade no orçamento
cooperativo, visando à alocação de maior volume de recursos
financeiros nos processos de proteção ambiental e produção
agropecuária;
VI - estimular o produtor quanto ao cumprimento da função social
da terra e das obrigações trabalhistas de seu corpo funcional.

Art. 4º Os agricultores interessados em participar do programa,
sejam pessoas físicas ou jurídicas, deverão se inscrever perante
o órgão indicado em decreto do Poder Executivo.

Art. 5º O Poder Executivo, mediante decreto, indicará o órgão ou
entidade competente para fiscalizar o cumprimento desta Lei e
promover ampla divulgação de seu programa.

Parágrafo único. As normas e condições para habilitação,
execução e operacionalização do Selo Agrícola Estadual serão
baixadas pelo órgão ou entidade indicado na forma do art. 5º
desta Lei, atendidas as regras do decreto regulamentador.

Art. 6º Os agricultores selecionados e aprovados no Programa do
Selo Agrícola Estadual terão prioridade no financiamento para
investimento e custeio na sua propriedade.

§1º Os agricultores agraciados receberão, ainda, o Certificado
“SELO AGRÍCOLA ESTADUAL”, conferido pelo órgão ou
entidade indicado na forma do art. 5º desta Lei.

§2º Os municípios que sediarem as propriedades dos
agricultores agraciados receberão homenagem, na forma
definida na regulamentação desta Lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
custeadas mediante a arrecadação de contribuições voluntárias
dos produtores rurais interessados em participar do programa.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá consignar recursos
orçamentários para o custeio das despesas decorrentes da
execução desta Lei.

Art. 8º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
no prazo de sessenta dias contados de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos após a regulamentação de que trata o art. 8º.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

LEI Nº 12.792, DE 28 
DE ABRIL DE 2005.

EMENTA: Altera a Lei 12.323 , de 06 de janeiro de
2003 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos 1º e 4º da Lei nº 12.323, de 06 de janeiro de
2003 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Os elevadores instalados nas edificações existentes no
Estado de Pernambuco, deverão ser dotados de dispositivo que
possibilite e garanta o resgate seguro de passageiros, quando de
sua imobilização entre dois andares, em decorrência de avaria,
falta de energia elétrica ou ocorrência de sinistros. 

§1º O dispositivo descrito no caput deste artigo deverá ser
dotado de equipamento que cubra totalmente a abertura do poço
do elevador, ocasionada pelo desalinho da cabine,
proporcionando um resgate dos passageiros com segurança;

§2º O dispositivo mencionado na presente Lei, e seus acessórios
deverão ser confeccionados com material capaz de suportar, no
mínimo, 120 kg (cento e vinte quilogramas) de carga nominal. 

.........................................................................................................

Art. 4º. A fiscalização pelo cumprimento da presente Lei, bem
como a aplicação das sanções nela instituídas, ficará a cargo do

Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, podendo este
ajustar convênios de cooperação técnica com outros órgãos,
instituições ou entidades, visando o seu fiel cumprimento,
observando -se as suas atribuições legais”.

Art. 2º O dispositivo de segurança de que trata a Lei nº 12.323,
de 06 de janeiro de 2003 deverá ser instalado em todos os
elevadores em funcionamento nas edificações abrangidas pelo
caput do artigo 1º da citada Lei, no prazo de 30 (trinta) dias , a
contar da vigência desta Lei. 

Parágrafo Único. Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, todos os
elevadores a serem instalados nas edificações abrangidas pela
Lei nº 12.323 já deverão possuir o dispositivo exigido, citado
neste artigo. 

Art. 3º As empresas que tenham como objetivo social a
industrialização, comercialização , instalação e manutenção do
dispositivo citado no artigo anterior deverão proceder conforme o
estabelecido nos artigos 304, 305, 306 e 307 do Código de
Segurança Contra Incêndio e Pânico para o Estado de
Pernambuco- COSCIP, aprovado pelo Decreto nº 19.644 , de 13
de março de 1997, e estarão sujeitas às penalidades ali citadas. 

Art. 4º As empresas instaladoras do dispositivo citado na Lei nº
12.323 deverão orientar os usuários quanto aos procedimentos
de segurança a serem observados no uso do mesmo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

LEI Nº 12.793, DE 28 
DE ABRIL DE 2005.

EMENTA: Cria cargos de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, na estrutura administrativa de cargos de
provimento em comissão, no Quadro de Pessoal desta
Assembléia, para terem exercício na Comissão de Defesa dos
Direitos da Mulher, os seguintes cargos: 01 (um) cargo de
Assessor Técnico de Comissão, símbolo ATC, 01 (um) cargo de
Técnico Auxiliar de Comissão, símbolo TAC, 03 (três) cargos de
Assistente de Comissão Parlamentar, símbolo ACP.

Art. 2º Os cargos de que trata esta Lei serão providos em
comissão, através de ato da Mesa Diretora, por indicação do
titular da Comissão.

Art. 3º Aplica-se, com relação à Comissão de que trata o Art. 1º
todas as normas constantes da Lei nº 11.641, pertinente às
demais Comissões Técnicas da Assembléia, com exceção da
Comissão Constituição, Legislação e Justiça; Comissão de
Finanças, Orçamento e tributação; e Comissão de Administração
Pública, que têm um tratamento diferenciado.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
por conta da dotação orçamentária própria.

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

LEI Nº 12.794, DE 28 
DE ABRIL DE 2005.

EMENTA: Regulamenta nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, os procedimentos
para a realização de licitação na moda-
lidade de pregão, destinada à aquisição de
bens e serviços comuns, no âmbito do
Poder Legislativo Estadual e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e regulamentado no âmbito do Poder
Legislativo Estadual, a realização de licitações na modalidade
Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente
condicionada aos princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, f inalidade, razoabil idade,

proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Art. 3º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às
locações imobiliárias e alienações em geral.

Art. 4º Todos quantos participem de licitação na modalidade de
pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do
procedimento estabelecido nesta Resolução, podendo qualquer
pessoa acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 5º Ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora compete:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 105, I c/c art. 113, caput, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados André
Luis Farias (PTB), Augusto Coutinho (PFL), Bruno Rodrigues (PSDB), Ciro Coelho (PFL), Isaltino Nascimento (PT), Jacilda
Urquisa (PMDB), José Queiroz (PDT), Pedro Eurico (PSDB) e Sebastião Oliveira Júnior (PFL), membros titulares, e, na ausência
destes, os suplentes Antônio Moraes (PSDB), Augusto César (PTB), Aurora Cristina (PMDB), Bruno Araújo (PSDB), Lourival
Simões (PV), Roberto Liberato (PFL), Silvio Costa (PMN), Soldado Moisés (PRP) e Teresa Leitão (PT) para se fazerem
presentes à reunião a ser realizada às dez horas (10:00h), do dia 03 de maio de 2005, no Plenarinho III, localizado no segundo
andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

1) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
a) Projeto de Lei Ordinária nº 918/2005, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe sobre procedimentos a serem
adotados pelos fornecedores de produtos ou serviços considerados nocivos à sáude da população do Estado e dá outras
providências). 
b) Projeto de Lei Ordinária nº 919/2005, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe sobre exame psicotécnico nos
concursos públicos da Administração Pública Estadual). 
c) Projeto de Lei Ordinária nº 920/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Concede Pensão Especial).
d) Projeto de Lei Ordinária n.º 921/2005, de autoria do Deputado Sérgio Leite (Ementa: Institui o Sistema de Comunicação e
Cadastro de Pessoas Desaparecidas e dá outras providências).
e) Projeto de Lei Ordinária n.º 922/2005, de autoria do Deputado João Fernando Coutinho (Ementa: Dispõe sobre a utilização
de “Softwares Livres” (programas para computador abertos) pela Administração Direta, Indireta, Fundacional, e órgãos
autônomos e empresas sob o controle do Estado de Pernambuco).

DISCUSSÃO:

1) PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO:
a) Proposta de Emenda à Constituição n.º 14/2005, de autoria do Deputado Bruno Araújo (Ementa: Altera a redação do art. 73
da Constituição Estadual e dá outras providências).

2) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
a) Projeto de Lei Ordinária nº 890/2004, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF, em estabelecimentos que efetuem venda a varejo de
combustíveis).
Relator Deputado José Queiroz
b) Projeto de Lei Ordinária n.º 894/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Institui o Fundo de Responsabilidade
Social e de Modernização Administrativa - FRSMA e dá outras providências).
Relator Deputado Augusto César
b.1.) Emenda Modificativa n.º 01, apresentada pelo Governador do Estado (Ementa: Dá nova redação ao artigo 4º do Projeto
de Lei Ordinária n.º 894/05, que institui o Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização Administrativa – FRSMA), ao
Projeto de Lei Ordinária n.º 894, de sua autoria (Ementa: Institui o Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização
Administrativa – FRSMA, e dá outras providências).
Relator Deputado Augusto César
c) Projeto de Lei Ordinária n.º 916/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2005, e dá outras providências).
Relatora Deputada Jacilda Urquisa

Recife, 28 de abril de 2005.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

DEPUTADO BRUNO RODRIGUES
PRESIDENTE DA CCLJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Convocamos, nos termos do art. 105, II c/c art. 113, §2º do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados,
titulares e suplentes, integrantes das Comissões de Constituição, Legislação e Justiça, Administração Pública, Defesa da
Cidadania e Educação e Cultura, para se fazerem presentes à reunião extraordinária conjunta, a ser realizada às dez horas e
trinta minutos (10:30h), do dia 03 de maio de 2005, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I desta Assembléia
Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, para discussão do Projeto de Lei Ordinária n.º 915/2005, de autoria do Deputado
Manoel Ferreira, que dispõe sobre a exigência, no ato da matrícula de alunos a rede pública estadual de ensino, a apresentação
de uma certidão de antecedentes criminais e dá outras providências.

Recife, 28 de abril de 2005.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

DEPUTADO BRUNO RODRIGUES
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ
Presidente da Comissão de Administração Pública

DEPUTADO ROBERTO LIBERATO
Presidente da Comissão de Educação e Cultura

DEPUTADO BETINHO GOMES
Vice-presidente da Comissão de Defesa da Cidadania
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I - determinar a abertura de licitação;
II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;
III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro;
IV - decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;
V - homologar o resultado da licitação; e
VI – propor a celebração do contrato a ser firmado junto com o
Presidente da Assembléia.

§1º A Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
capacitará para exercer a função de pregoeiro, servidor indicado
entre os do quadro de pessoal permanente, ou os ocupantes de
cargo ou emprego público vinculados à Assembléia Legislativa
do Estado de Pernambuco.

§2° A equipe de apoio deverá ser composta por servidores do
quadro permanente ou ocupante de cargo ou emprego
vinculados à Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 6º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem
como o orçamento, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente adotará as providências que lhe
cabem nos termos do artigo anterior, ficando a cargo do
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, dentre outras atribuições,
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 7° É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para
participação no certame; e,
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a
fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua
reprodução gráfica e aos custos de utilização de recursos de
tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 8º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta)
dias, se outro não estiver fixado no edital.

Art. 9º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Assembléia Legislativa, e, será
descredenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores da
Assembléia Legislativa - pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

§1º A Assembléia Legislativa comunicará, ao órgão responsável
pelo cadastro de fornecedores e de prestadores de serviço do
Estado de Pernambuco, os nomes dos licitantes que, nos termos
do caput deste artigo, ficaram impedidos de contratar com a
Assembléia Legislativa.

§2º A Assembléia poderá solicitar do órgão responsável pelo
cadastro de fornecedores e de prestadores de serviço do Estado
de Pernambuco que seja disponibilizada a relação atualizada dos
licitantes que ficarem impedidos de contratar com o Estado de
Pernambuco, para fins de dar conhecimento, inclusive, aos
órgãos de cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da
União, dos demais Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 10. As compras e contratações de bens e serviços comuns,
realizadas pela Assembléia Legislativa, quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações, poderão adotar a
modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

Art. 11. A fase preparatória do pregão presencial atenderá o
disposto no art. 6° desta Lei.

Art. 12. As atribuições do pregoeiro, no pregão presencial,
incluem:

I - o credenciamento dos interessados;
II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;
III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu
exame e a classificação dos proponentes;
IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V - a adjudicação da proposta de menor preço;
VI - a elaboração de ata;
VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - o recebimento e o exame sobre recursos; e
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após
a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e à
contratação.

Art. 13. A fase externa do pregão presencial será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as
especif icações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no
edital;
II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e
clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários
em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, e o local
onde será realizada a sessão pública do pregão;
III - a convocação dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da
licitação, em jornal de grande circulação;
IV - os avisos das licitações na modalidade pregão deverão estar
disponíveis em meio eletrônico, na Internet, no respectivo site da
Assembléia, até o momento da abertura da respectiva licitação;
V - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da
publicação do aviso, para que os interessados preparem suas
propostas;
VI - no dia, hora e local designados no edital, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas e da
documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu
representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes
legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a
proposta de preços e a documentação de habilitação;
VIII - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preço, verificará a conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e
qualificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço;
IX - não havendo pelo menos três ofertas nas condições
definidas no inciso VIII, poderão os autores das melhores
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;
X - em seguida, dar-se-á início à etapa de apresentação de
lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;
XI - o pregoeiro convidará individualmente os l icitantes
qualificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a
partir do autor da proposta qualificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor;
XII - caso não se realizem lances verbais, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor
estimado para a contratação;
XIII - a desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das
propostas;
XIV - o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor, desde que seja na presença e
fiscalização de terceiros;
XV - examinada a proposta classificada em primeiro lugar,
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;
XVI - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os
documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas
no edital;
XVII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante
está em situação regular perante a Fazenda Estadual, a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, e com a comprovação de que atende às exigências do
edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira;
XVIII – A Assembléia poderá dispensar dos l icitantes a
apresentação dos documentos de habilitação que já constem do
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco -
CADFOR, desde que apresente substitutivamente o Certificado
de Registro de Fornecedores - CRF - válido, assegurado aos
demais licitantes, nessa hipótese, o direito de acesso aos dados
nele constantes.
XIX - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor;
XX - se o licitante desatender às exigências da habilitação, o
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação
dos l icitantes, na ordem de classif icação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor;
XXI - o recurso será interposto no final da sessão, com registro
em ata de suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de três dias, ficando os demais licitantes
intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
XXII - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
XXIII - decididos os recursos, o Primeiro Secretário da Assembléia
fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;
XXIV - homologada a licitação pelo Primeiro Secretário, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e
XXV - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o
disposto no inciso XX deste artigo

Art. 14. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão
presencial.

§1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de dois
dias.

§2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

Art. 15. Os atos essenciais do pregão presencial serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o
seguinte:

I - justificativa da contratação;
II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto,
orçamento estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso;
III - planilhas de custo;
IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das
respectivas rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - parecer jurídico;
VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente,
conforme o caso;
X - originais das propostas escritas, da documentação de
habilitação analisada e dos documentos que a instruírem;
XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros,
o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habil i tação e dos recursos
interpostos; e
XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado
da licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à
publicidade do certame.

Art. 16. A modalidade Pregão, na forma Eletrônica, realizada em
sessão pública virtual, por meio de sistema que promova a
comunicação pela Internet, poderá contar com apoio técnico
operacional de empresa especializada, de reconhecida
capacidade técnica, que atuará como provedora do sistema de
compras eletrônicas, como também será responsável pelo
cadastramento das empresas fornecedoras, nos moldes
previstos no artigo 34 da Lei Federal Nº. 8.666/93.

Parágrafo único. Além das obrigações constantes do caput,
caberá à empresa contratada, se for o caso, o assessoramento
técnico, a capacitação e o credenciamento no sistema, dos
servidores indicados para exercer as funções de pregoeiro e de
apoio.

Art. 17. As atribuições do pregoeiro, no pregão eletrônico,
incluem:

I - o recebimento das propostas de preços e seu exame,
exclusivamente por meio da rede corporativa mundial de
computadores - INTERNET;
II - a classificação dos proponentes;
III - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V - a adjudicação da proposta de menor preço;
VI - a elaboração de ata;
VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - o recebimento e o exame sobre recursos; e
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após
a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e à
contratação.

Art. 18. A fase preparatória do pregão eletrônico atenderá o
disposto no art. 6° desta Lei.

Art. 19. A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso veiculado no Diário Oficial do Estado, em
meio eletrônico, na Internet, no respectivo site da Assembléia e,
conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação;
II - do aviso referido no inciso anterior constarão a definição do
objeto da licitação, a indicação do local, bem como o endereço
eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua
realização e a indicação de que o pregão será realizado
exclusivamente por meio de sistema eletrônico;
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do
inciso I do art. 6º desta Resolução, as normas que disciplinarem
o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso, bem
como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão será
realizado exclusivamente por meio de sistema eletrônico;
IV - o edital e respectivo aviso serão colocados à disposição de
qualquer pessoa para consulta e divulgados no respectivo
endereço eletrônico da Assembléia Legislativa.
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a
partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;
VI - o licitante, como condição prévia para participação no
pregão, deverá adotar os seguintes procedimentos:
a) estar credenciado junto ao órgão provedor do sistema no
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data da realização
do pregão, ocasião em que lhe será fornecida sua senha
privativa de acesso, tendo comprovado a existência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame;
b) identificar-se por meio de digitação de sua senha privativa de
acesso, ocasião em que, reconhecida essa sua senha, será
admitido no sistema;

c) entregar, exclusivamente por meio eletrônico, sua proposta
contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, no dia,
hora e endereço eletrônico designados no edital;
d) manifestar “em campo próprio” declaração dando ciência de
que se obriga a cumprir plenamente os requisitos de habilitação;
VII - a partir do horário previsto no edital iniciar-se-á a sessão
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de
preço recebidas;
VIII - aberta a etapa competit iva, os l icitantes poderão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor;
IX - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado
o horário fixado e as regras de aceitação;
X - só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao
último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema;
XI - não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preva-
lecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
XII - durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados em tempo real, do valor do menor lance registrado
que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;
XIII - a etapa de lances da sessão pública, prevista em edital,
será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que
transcorrerá período de tempo de até tr inta minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema e findo o qual será,
automaticamente, encerrada a recepção de lances;
XIV - para julgamento e classificação das propostas, será
adotado o critério de menor preço;
XV - se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável,
ou se o licitante desatender às exigências da fase de habilitação,
o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação,
na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta, ou lance que atenda ao edital;
XVI - o pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou,
quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da
aceitação do lance de menor valor;
XVII - como requisito para a celebração do contrato o vencedor
deverá apresentar o documento original ou cópia autenticada da
proposta e da planilha de custos;
XVIII - declarado o vencedor, o licitante inconformado com o
resultado deverá manifestar imediata e motivadamente o seu
interesse de recorrer através do sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 03
(três) dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
XIX - será facultada a utilização de endereço eletrônico na
Internet em que se realizar o pregão eletrônico, ou fax,
previamente divulgados em edital, para o encaminhamento do
memorial e contra-razões de recursos, devendo o documento
original ser posteriormente enviado no prazo máximo de 3(três)
dias, contados da data da sessão pública virtual;
XX - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está
em situação regular perante a Seguridade Social, o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e a Fazenda Estadual, e
com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;
XXI - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos
de habilitação que já constem do CADFOR, apresentando
substitutivamente o Certificado de Registro de Fornecedores -
CRF - válido, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados nele constantes;
XXII - o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
XXIII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará na decadência do direito de recurso e na adjudicação
do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;
XXIV - decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;
XXV - nas situações em que o edital tenha previsto requisitos de
habilitação não compreendidos pela regularidade perante o
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco -
CADFOR, o licitante poderá apresentar, imediatamente, cópia da
documentação necessária, por meio de fax, devendo
encaminhar, posteriormente, o original ou cópia autenticada,
observado o prazo de 3 (três) dias úteis;
XXVI - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital,
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto do certame;
XXVII - homologada a licitação pelo Primeiro Secretário, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e
XXVIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o
disposto no inciso XV deste artigo.

Parágrafo único. Ato do Presidente da Assembléia especificará
a forma de convocação de que trata o inciso I deste artigo, em
razão do valor das licitações

Art. 20. Os atos essenciais do pregão eletrônico, inclusive os
decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no
processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade
pelos agentes de controle.

Art. 21. Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de
pregão, as normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002 e a Lei Estadual nº12.340, de 27 de janeiro de 2003.

Art. 22. Para fins de aplicação desta Lei, a Primeira Secretaria
poderá, mediante Portaria, instituir a classificação de bens e
serviços comuns e expedirá as normas complementares que se
fizerem necessárias.
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Art. 23. Atendendo às diretrizes de celeridade processual e de
economicidade ao erário, a Assembléia deverá, nas licitações por
menor preço, optar pela realização de pregão por meio
eletrônico.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de abril de 2005.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATA DA TRIGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TER-
CEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUIN-
TA LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2005.

Presidência dos Excelentíssimos Senhores Deputados
Ettore Labanca e Raimundo Pimentel. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2005 (dois
mil e cinco), às 14 (catorze) horas e 30 (trinta) minutos, com a
presença inicial dos Deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior,
Alf, Ana Cavalcanti, Ana Rodovalho, Antônio Figueirôa, Antônio
Moraes, Augusto César, Aurora Cristina, Betinho Gomes, Bruno
Rodrigues, Ceça Ribeiro, Ciro Coelho, Claudiano Martins, Elias
Lira, Ettore Labanca, Fernando Lupa, Geraldo Coelho, Henrique
Queiroz, Isaltino Nascimento, Izaías Régis, Jacilda Urquisa, João
Fernando Coutinho, José Queiroz, Lourival Simões, Malba
Lucena, Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado, Maviael
Cavalcanti, Nelson Pereira, Pedro Eurico, Raimundo Pimentel,
Roberto Liberato, Sebastião Oliveira Júnior, Sebastião Rufino,
Sílvio Costa, Soldado Moisés e Teresa Leitão. Justificaram suas
ausências os Deputados: Augusto Coutinho, Bruno Araújo, Carla
Lapa, Dilma Lins, Guilherme Uchôa, João Negromonte, Roberto
Leandro, Romário Dias e Sérgio Leite. Constatando o quorum
regimental, o Senhor Presidente declara aberta a reunião.
Ocupam, respectivamente, as cadeiras de Primeiro e Segundo
Secretários os Deputados Izaías Régis e Ana Rodovalho. Lida é
aprovada a ata da reunião anterior. Em seguida, o Senhor
Presidente concede a palavra ao Primeiro Secretário que
procede à leitura do Expediente. Isto feito, o Senhor Presidente
manda o mesmo à publicação. Fazendo uso da palavra, o
Senhor Presidente registra com grande satisfação o aniversário
do Deputado Betinho Gomes, no dia de hoje. No horário
destinado ao Pequeno Expediente, usa da tribuna o Deputado
Antônio Figueirôa para em breves palavras comentar audiência
pública ocorrida, no dia de hoje, pela manhã, onde foi tratada a
transposição do Rio São Francisco. Concluindo, informa que
apelou às autoridades no sentido de beneficiar com a
transposição o Rio Capibaribe. Segue-se com a palavra a
Deputada Teresa Leitão que vem registrar com alegria o Dia
Nacional da Trabalhadora Doméstica, comemorado no dia de
hoje. Ao final, parabeniza toda categoria que tem grandes
serviços prestados a nação, ocasião em que oferece rosas à
representante da classe. Fazendo uso da palavra, o Senhor
Presidente registra com satisfação o aniversário no dia de hoje
do Deputado Elias Lira. Logo após, ocupa a tribuna o Deputado
Raimundo Pimentel para anunciar evento do Partido da Social
Democracia Brasileira (PSDB) que ocorrerá no próximo sábado,
em Gravatá, onde serão debatidas questões públicas
relacionadas à área municipal. Prosseguindo, ocupa a tribuna o
Deputado Roberto Liberato que vem apelar às autoridades
competentes no sentido de implantarem guarda patrimonial na
cidade de Caruaru. Continuando, fala de requerimento de sua
autoria solicitando transcrição na ata dos trabalhos legislativos de
matéria publicada em jornal com o seguinte título: RUMO AO
INTERIOR, de autoria do Vice-Governador Mendonça Filho,
publicada recentemente. Concluindo, mais uma vez vem apelar
ao Governador no sentido de construir um Instituto de Medicina
Legal (IML) no município de Caruaru, bem como reformar o
aeroporto da referida cidade. Em seguida, usa da palavra o
Deputado José Queiroz que em sua oratória vem informar que no
dia de amanhã a população do município de Caruaru irá fechar a
BR 232 em sinal de protesto pelo aumento anunciado pela Celpe.
Prosseguindo, ocupa a tribuna a Deputada Ceça Ribeiro para em
seu discurso repudiar com veemência a intromissão dos Estados
Unidos da América no Movimento dos Sem Terra (MST) de
Pernambuco. Ao final, lê carta do MST em sinal de protesto pela
interferência dos Estados Unidos da América no referido
movimento. Com a palavra o Deputado Izaías Régis que vem
discorrer acerca de visita que fez a Feira de Móveis que está
sendo realizada no Centro de Convenções de Pernambuco,
destacando a qualidade dos produtos expostos na referida feira.
Segue-se na tribuna o Deputado Isaltino Nascimento para
inicialmente tecer alguns comentários sobre o movimento do
MST denominado Abril Vermelho. Concluindo, trata de visitas
feitas por representantes dos Estados Unidos da América à sede
do INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,
colhendo informações sobre o MST pernambucano. Em seguida,
usa da palavra o Deputado Nelson Pereira que vem comentar
matéria publicada em jornal com o seguinte título: ESCOLA
PODE EXIGIR FICHA CRIMINAL. Dando continuidade aos
trabalhos, ocupa a tribuna o Deputado Augusto César para
demonstrar grande preocupação com o surto de dengue que
tomou conta do município de Parnamirim no sertão
pernambucano. Segue-se com a palavra o Deputado Sílvio Costa
que em breves palavras vem protestar contra atitude arbitrária do

Vice-Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação, Deputado Adelmo Duarte, que não conduziu de
forma democrática reunião da referida comissão na manhã do dia
de hoje. Finalizando, informa que na próxima reunião da
comissão irá entrar com um pedido de impugnação da votação
realizada no dia de hoje. Por último, usa da tribuna o Deputado
Adelmo Duarte para em sua oratória contestar de forma
veemente o pronunciamento do Deputado Sílvio Costa feito nesta
tarde a respeito do ocorrido na reunião da Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação, realizada na manhã do dia de
hoje. Encerrado o Pequeno Expediente, o Senhor Presidente
passa à Ordem do Dia. Em votação, são aprovados em segunda
discussão os Projetos de Lei Ordinária nºs 896/2005 (contra o
voto do Deputado José Queiroz), 897/2005, 247/2003 e
367/2003. Submetido ao Plenário é aprovado em segunda
discussão o Substitutivo nº 01/2004 ao Projeto de Lei Ordinária
nº 490/2004. Em votação é aprovado, em segunda discussão, o
Projeto de Lei Ordinária nº 792/2004. Submetidas ao Plenário
são aprovadas em única discussão as Indicações nºs 4016/2005
a 4018/2005, o mesmo ocorrendo com os Requerimentos nºs
2690/2005 a 2693/2005. Anunciado o Grande Expediente, com a
palavra o Deputado Pedro Eurico para em longo pronunciamento
repudiar com veemência panfleto apócrifo e mentiroso acusando
o Governador Jarbas Vasconcelos pelo aumento da Celpe.
(Assume a Presidência o Deputado Raimundo Pimentel). O
orador foi aparteado pelos Deputados: Sílvio Costa, Betinho
Gomes, Jacilda Urquisa e Henrique Queiroz. Finalmente usa da
tribuna o Deputado Geraldo Coelho, último orador inscrito, que
inicialmente vem contestar as palavras do Deputado Sílvio Costa
a respeito da reunião da Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação, realizada na manhã de hoje. Ao final, enaltece a
figura do Senhor Jorge Petribú, proprietário da Usina Petribú,
localizada no município de Lagoa de Itaenga, e de outra grande
usina no interior de São Paulo. O orador foi aparteado pelo
Deputado Henrique Queiroz. Esgotada a pauta, o Senhor
Presidente despacha à publicação as Indicações nºs 4026/2005
a 4043/2005 de autoria dos Deputados: Maviael Cavalcanti, João
Fernando Coutinho, Dilma Lins, Aglailson Júnior, Izaías Régis,
Marcantônio Dourado, Sebastião Oliveira Júnior, Roberto
Liberato e José Queiroz e, os Requerimentos nºs 2704/2005 a
2714/2005 da lavra dos Deputados: Antônio Figueirôa, Antônio
Moraes, Betinho Gomes, Sebastião Oliveira Júnior, Roberto
Liberato, Soldado Moisés e Bruno Rodrigues, que foram
apresentados na reunião de hoje, conforme resumo a seguir:
Pelo Deputado Marcantônio Dourado, apelo aos Senhores
Gerentes: de Operações e Manutenção e de Relações
Institucionais da Telemar no sentido de viabilizarem a instalação
de um telefone público na Avenida Coronel Lucena, esquina com
a Rua Santa Quitéria, na cidade de Jurema. Pelo Deputado
Izaías Régis, apelo ao Senhor Governador do Estado no sentido
de que não haja a ampliação do quadro de menores infratores de
outros municípios para a Fundação Estadual da Criança e do
Adolescente de Garanhuns. Pelo Deputado Aglailson Júnior,
apelo aos Senhores: Governador do Estado e ao Presidente da
Companhia Pernambucana de Saneamento no sentido de que
seja implantado o sistema de abastecimento de água do
Loteamento Lagoa do Fernando, nas proximidades do Povoado
Agreste, no município de Gravatá. Pela Deputada Dilma Lins,
nove apelos aos Senhores: Governador do Estado e ao
Secretário de Planejamento no sentido de incluírem os
municípios de Goiana, Aliança, Moreno, Ribeirão, Amaraji, Água
Preta, Rio Formoso, Itambé e Pombos nas metas da atividade:
ações e apoio à educação, através do Programa de Movimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco. Pelo Deputado
Betinho Gomes, voto de aplauso aos profissionais de
contabilidade do Estado de Pernambuco pela passagem do Dia
do Contabilista, ocorrido no dia vinte e cinco do mês em curso.
Pelo Deputado Maviael Cavalcanti, apelo ao Senhor Ministro da
Saúde no sentido de que o referido órgão intensifique suas ações
sobre o controle de preços de medicamentos no Brasil e em
Pernambuco. Pelo Deputado João Fernando Coutinho, apelo ao
Senhor Prefeito da cidade do Recife no sentido de viabilizar o
aumento da quantidade de depósitos de coleta seletiva nos
Bairros de Piedade, Boa Viagem e Pina. Pelo Deputado Antônio
Figueirôa, voto de aplauso à Igreja Evangélica Vale da Benção ll
pela realização do Décimo Encontro de Casais com Cristo na
cidade de Taquaritinga do Norte, de vinte e dois a vinte e quatro
do mês em curso. Pelo Deputado Antônio Moraes, dois votos de
aplausos: ao vereador de Itapissuma Cal Volia pela homenagem
recebida da União dos Vereadores do Brasil e do Instituto
Municipal Nacionalista, ocorrida no dia trinta e um de março, na
cidade de Maceió; e ao município de Itapissuma pela passagem
dos vinte e três anos de sua emancipação política. Pelo
Deputado Sebastião Oliveira Júnior, apelo aos Senhores:
Governador do Estado e ao Diretor do Departamento de Estradas
de Rodagem no sentido de viabilizarem a recuperação da PE
310, trecho da divisa do Estado de Pernambuco e
Paraíba/Jabitacá/Iguaracy/Quitimbu. (A proposição,
Requerimento nº 2708, de autoria do Deputado Sebastião
Oliveira Júnior, consta na Ata da Trigésima Oitava Reunião
Ordinária, do dia vinte e seis de abril do corrente ano). Pelo
Deputado José Queiroz, dois apelos: o primeiro, ao Senhor
Diretor do Departamento de Estradas de Rodagem no sentido de
viabilizar a instalação de lombadas eletrônicas no trecho urbano
da cidade de Gravatá; e o segundo, aos Senhores: Secretário de
Saúde e ao Presidente do Laboratório Farmacêutico de
Pernambuco no sentido de providenciarem a implantação de uma
farmácia do Lafepe na cidade de Gravatá. Pelo Deputado
Soldado Moisés, votos de aplausos aos Soldados: Alexandre
Jerônimo da Silva, Maurício de Lima Pereira e José Barbosa da
Silva por terem atuado na apreensão de um menor que
costumava praticar assaltos na comunidade do Coque; e pelo
Deputado Bruno Rodrigues, votos de aplausos: à diretoria e
funcionários da empresa Netuno pela competência, expansão e
liderança no setor de comercialização e exportação de pescados;
e ao Presidente da Associação dos Revendedores de Veículos
de Pernambuco, extensivo aos demais diretores da referida

associação, pela sua reeleição. (Sendo deferido o Requerimento
nº 2715/2005 da lavra do Deputado Izaías Régis solicitando que
seja retirado de tramitação o Projeto de Lei nº 919/2005, de sua
autoria). Em seguida, o Senhor Presidente encaminha a Primeira,
Terceira e Nona Comissões a seguinte proposição: Projeto de Lei
Ordinária nº 922/2005 de autoria do Deputado João Fernando
Coutinho. Faltaram à presente reunião os Deputados: Pastor
Cleiton Collins e Ricardo Teobaldo. Nada mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente encerra a presente reunião convocando
outra para amanhã à hora regimental.

QUADRAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2005.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 50 - DO GOVERNADOR DO ESTADO
encaminhando Projeto de Lei nº 923, que autoriza o Estado de
Pernambuco a ceder o direito de uso de área de terra que indica,
e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

PARECER Nº4893 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo
nº 01 ao Projeto de Lei nº 537.
A Imprimir.

PARECER Nº 4894 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 724.
A Imprimir.

PARECERES NºS 4895, 4896 E 4897 - DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos projetos de
Lei nºs 906, 908 e 909.
A Imprimir.

PARECER Nº 4898 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS
MUNICIPAIS opinando favorável ao Projeto de Lei nº 883,
juntamente com as Emendas nºs 01 e 02.
A imprimir.

PARECERES NºS 4899, 4900, 4901, 4902, 4903, 4904, 4905,
4906, 4907, 4908, 4909, 4910, 4911 E 4912 - DA COMISSÃO DE
REDAÇÃO DE LEIS oferecendo Redação Final aos Projetos de
Lei nºs 247, 367, 377, 429, 490, 555, 585, 595, 609, 654, 792,
889, 896 e 897, respectivamente.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 49 - DA DEPUTADA CEÇA RIBEIRO informando que
no período de 01 a 14 de maio do corrente ano, estará ausente
do País, em virtude de estar representando a Federação das
Mulheres Pernambucanas, no seminário Mulher e a Economia,
que será realizado em Havana - Cuba.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 87 - DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO BENTO DO UNA comunicando aprovação do requerimento
nº 96, do Vereador Eraldo Gleidson Costa Virães.
Inteirada.

OFÍCIOS NºS 18, 21 E 22 - DO DIRETOR COMERCIAL DO
LAFEPE prestando esclarecimento acerca das indicações nºs
3791, 3669 e 3702, dos Deputados Betinho Gomes, João
Fernando Coutinho e Henrique Queiroz, respectivamente.
Dê-se conhecimento àqueles Parlamentares.

OFÍCIOS NºS 79, 80 E 81 - DO CHEFE DA ASSESSORIA
PARLAMENTAR DO MINISTRO DE MINAS E ENERGIA
prestando esclarecimento acerca das indicações nºs 3810, 3811
e 3812, do Deputado João Fernando Coutinho.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 61694 - DO LÍDER DA OPOSIÇÃO informando os
Deputados que irão ficar como suplentes nas Comissões de
Desenvolvimento Econômico e Redação de Leis, em substituição
a Deputada Malba Lucena.
À Publicação.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO
justificando ausência da reunião plenária do dia 28 de abril de
2005.
À Publicação.

Ofício nº 49/2005.
Recife, 28 de abril de 2005.

Sirvo-me do presente para informar a V.Exa., que no período de
1º de maio a 14 de maio estarei ausente desta Casa em virtude

de estar representando Federação das Mulheres Pernambu-
canas, no Seminário “Mulher e a Economia”, que será realizado
em Havana – Cuba.

Certos das imediatas providências serão tomadas, agradeço
desde já.

Atenciosamente,

Ceça Ribeiro
Deputada Estadual

Exmo. Sr.
Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.
Nesta

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA EM

REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco.

DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO, com assento nesta
Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do
artigo 60, do Regimento Interno, dispensa da presença na
reunião do dia 28 de abril de 2005 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem à Brasília.

Recife, 28 de abril de 2005.

Deputado Augusto Coutinho

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 28/04/2005 

Deputado Romário Dias
Presidente

MENSAGEM Nº 050 /2005
Recife, 28 de abril de 2005.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa Augusta
Casa, o anexo Projeto de Lei, que objetiva colher autorização
legislativa para cessão do direito de uso da área de 71,13ha,
localizada no Município de Garanhuns, pertencente ao Estado de
Pernambuco, consoante o disposto no artigo 15, inciso IV, da
Constituição do Estado, à Universidade Federal Rural de
Pernambuco.

A presente iniciativa visa à implantação da Unidade Acadêmica
de Garanhuns, que propiciará suporte ao desenvolvimento social,
tecnológico, cultural e científico de toda a área circunvizinha ao
Município de Garanhuns.

Certo de contar com o indispensável apoio para apreciação
deste Projeto, solicitando, ainda, a adoção do regime de
urgência previsto no artigo 21, da Constituição do Estado,
aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e
ilustres Deputados protestos de elevado apreço e distinta
consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de abril de 2005.

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS
Governador do Estado 

Excelentíssimo Senhor
Deputado ROMÁRIO DIAS
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 923/2005

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o
direito de uso de área de terra que indica, e
dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Mensagem

Solicitação de Dispensa

Ofício

Expediente

Ata
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DECRETA:

Art. 1° Fica o Estado de Pernambuco autorizado a ceder à
Universidade Federal Rural de Pernambuco, pelo prazo de 40
(quarenta) anos, a contar da data de assinatura do Termo de
Cessão de Uso de Área, o direito de uso da área de 71,13ha,
integrante de seu patrimônio, localizada no Município de
Garanhuns, neste Estado, conforme Memorial Descritivo
constante do Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2° A cessão de que trata o artigo anterior deverá operar-se a
título gratuito, sendo a área destinada, à implantação da Unidade
Acadêmica de Garanhuns.

Art. 3° A área objeto da presente cessão de uso destinar-se-á,
exclusivamente, ao fim previsto no art. 2º desta Lei, sob pena de
cancelamento.

Art. 4º Findo o período de vigência da cessão de uso, a
renovação para novo período dar-se-á através de lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Área de 71,13 (setenta e um vírgula treze) hectares situada às
margens da Rodovia 424, com acesso principal de entrada a
08º54’39’’S e 36º29’42’’W, tendo como limite extremo norte a
Travessa Dr. Renato Andrade de Moraes a 08º54’10’’S e
36º29’39’’W; ao Leste a Avenida dos Mascates a qual faz divisa
com área urbana; ao Oeste limita-se com a Avenida Bom Pastor;
o limite extremo Sul a 08º54’59’’S e 36º29’52’’W contornando
para Sudeste, fazendo limite com a área onde está localizada a
Indústria de Leite Parmalat, sendo este dois últimos limites
localizados no lado oposto da Rodovia BR 424.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de abril de 2005.

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS
Governador do Estado 

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 924/2005

Ementa: Determina aos estabelecimentos bancários
situados no território do Estado de Pernam-
buco, a instalação de assentos nas filas
especiais para aposentados, pensionistas,
gestantes e deficientes físicos. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

ARTIGO 1º - Ficam obrigados os estabeleciementos bancários
situados no território do Estado de Pernambuco a instalarem
assentos nas filas especiais para aposentados, pensionistas,
gestantes e deficientes físicos.

PARÁGRAFO 1º - A quantidade de assentos destinados
atenderá o número mínimo de 10 (dez) pessoas para que
durante o horário de funcionamento, todos os usuários da fila
especial que estejam aguardando atendimento possam estar
sendo beneficiados.

PARÁGRAFO 2º - Os estabelecimentos bancários afixarão em
local visível cartaz, placa ou qualquer meio equivalente,
indicando a localização a quantidade, e a distribuição dos
assentos.

ARTIGO 2º - O estabelecimento bancário que descumprir a
presenta lei, ficará sujeito a multa de 1000 UFIRS.

PARÁGRAFO ÚNICO - A permanência no descumprimento desta
lei implicará na proibição da renovação da l icença de
funcionamento do estabelecimento.

ARTIGO 3º - Os estabelecimentos bancários terão o prazo de 90
(noventa) dias, a contar da publicação desta lei, para se adequar
às suas disposições.

ARTIGO 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Como é do conhecimento de todos, os estabelecimentos
bancários apresentam filas para os aposentados pensionistas,
gestantes e deficientes físicos. Com o grande fluxo de pessoas
que utiliza os serviços bancários, cada vez mais observamos
esse segmento da população sofrendo em ter que esperar por
vários minutos e às vezes horas.

Diante do que foi exposto é pertinente que os estabelecimentos
bancários possam implantar assentos, para pelo menos as 10
(dez) pessoas que estiverem para ser atendidas tenham a
oportunidade de ficarem sentados numa situação privilegiada, até
pela sua própria condição física.

Sala das Reuniões, em 25 de abril de 2005.

Malba Lucena
Deputada

Às 1ª , 3ª , 10ª e 11ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 925/2005

Ementa: DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE DETECÇÃO DE VELOCIDA-
DE EM RODOVIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - É vedado aos órgãos e entidades da Administração
Pública direta e indireta do Estado contratar prestação de serviço
de detecção de velocidade, por meio de aparelho eletrônico, nas
rodovias estaduais e naquelas sob administração do Estado, cuja
remuneração seja calculada com base no valor das multas
aplicadas.

Art. 2º - A receita arrecadada com a cobrança de multas de
trânsito nas rodovias estaduais e naquelas sob administração do
Estado será aplicada na forma estabelecida pelo art. 320 da Lei
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias contados da data de sua publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A remuneração a ser paga pelos órgãos e entidades da
Administração Pública direta e indireta na contratação de serviço
de detecção de velocidade, por meio de aparelho eletrônico, nas
rodovias estaduais e naquelas sob administração do Estado não
pode ser calculada com base no valor das multas aplicadas.

Se a remuneração for calculada com base no valor das multas
aplicadas, haverá um incentivo ao aumento do número de multas
para obter uma remuneração maior. Seria uma verdadeira “ação
caça níquel”, proporcionando um enriquecimento ilícito da
empresa contratada prejudicando o erário público e os
condutores de veículos que forem autuados.

Portanto por respeito aos princípios da Administração Pública,
dentre eles o da moralidade e da impessoalidade é que peço a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 28 de abril de 2005.

Izaías Régis
Deputado

Às 1ª , 3ª e 11ª Comissões.

Indicação N° 4044/2005
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Ilmo. Sr.
Gerente de Relações Institucionais da TELEMAR - Dr. Délio
Zobaran, no sentido de viabilizar meios necessários para
implantação de um Telefone Público (orelhão), na
comunidade de Alvorada e na Escola Manoel Diomedes, no
município de Chã de Alegria.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao:

Exmo. Sr. Governador do Estado - Dr. Jarbas Vasconcelos;
Exmo. Sr. Deputado Federal - Dr. André de Paula;
Exmo. Sr. Prefeito de Chã de Alegria - Dr. Cláudio Honório;
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Chã de
Alegria - Dr. Edilson Diomedes da Silva e seus Ilustres Pares;
Ilmo. Sr. Secretário de Administração de Chã de Alegria - Prof.
José Givaldo Tavares de Almeida;

Justificativa

Visamos com esta proposição atender os veementes apelos das
pessoas que residem na comunidade de Alvorada e na Escola
Manoel Diomedes, no município de Chã de Alegria.

É oportuno esclarecer que a implantação de Telefones Públicos
nas referidas localidades, atenderá inúmeras famílias que,
lamentavelmente, ainda não contam com este importante meio
de comunicação.
Diante da sua importância econômica e social, esperamos que a
TELEMAR, atenda o nosso pleito e os Ilustres Pares desta Casa
Legislativa acolha a nossa proposição.

Sala das Reuniões, em 26 de abril de 2005.

Elias Lira
Deputado

Requerimento N° 2716/2005
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja transcrito na Ata dos trabalhos de hoje um Voto
de Aplauso ao empresário JORGE CAVALCANTI PETRIBÚ -
Rua Álvaro Macedo, 100 - Casa Forte - 52061-260 - Recife/PE,
pelo grande feito de conquistar com muita inteligência e muito
trabalho o mercado açucareiro sulista, com a implantação no
Estado de São Paulo, da USINA PETRIBÚ PAULISTA, na cidade
de Sebastianópolis do Sul, recebendo da conceituada revista
“IDÉIA NEWS” uma edição inteira de elogios.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Presidente do Sindicato da Indústria do Açúcar
e do Álcool de Pernambuco - SINDAÇÚCAR, Dr. RENATO
AUGUSTO PONTES CUNHA - Rua Cais da Alfândega, 130 -
Recife Antigo - 50030-100 - Recife/PE.

Justificativa

Na companhia do amigo e Deputado Henrique Queiroz, tive a
imensa satisfação de visitar e conhecer em detalhes a USINA
PETRIBÚ, no município de Lagoa de Itaenga, onde vivenciei a
excelência do trabalho da família Petribú, sempre suplantando
com coragem e inteligência as grandes dificuldades econômicas
que se impõem ao setor açucareiro.
De tudo o que mais me chamou a atenção, foi a permanente
convicção dos Petribú, de que os maiores bens de uma empresa
sempre serão os seus colaboradores, uma lição sagrada da
Matriarca Josepha Petribú. Essa consciência, que os faz casar
de forma indissociável investimentos econômicos e sociais,
provocou a admiração do grande sociólogo Paulo Freire, que a
chamou de “MARAVILHA SOCIAL”.
Apesar da produção da cana em Pernambuco estar limitada a
uma faixa estreita entre o agreste e o mar, da topografia
montanhosa, da escassez de chuvas, que elevam os custos em
20% mais caros que o Centro-Sul, os Petribú permanecem
crendo e investindo na terra mãe, gerando mais de 3.000
empregos e beneficiando socialmente cerca de 300 filhos de
funcionários, com idade de 04 a 18 anos, com o currículo escolar
que contempla aulas de informática, mecânica, horticultura,
educação ambiental e música. Um dado é gratificante mostrar: no
ano de 2003 a Usina Pernambucana foi toda saneada, tanto na
parte industrial como na vila dos operários.

Minhas Senhoras, Meus Senhores.
Um dos fundamentos básicos do sucesso empresarial dos
PETRIBÚ, é que jamais creditaram tal sucesso à inevitabilidade
histórica, e sim ao trabalho constante, modernizado e honroso.
Gustavo Maranhão sempre afirmou com muita ênfase, “que a
excelência dos Petribú se nota rapidamente nos pátios e nos
terreiros das usinas, encontrados sempre limpos”.
A grande glória de uma história familiar é o detalhe que o tempo
nos permite contar e pedindo vênia, aqui revelo que a palavra
PETRIBÚ, na língua indígena quer dizer, “NASCENTE DE
ÁGUAS CLARAS”. E que num gesto telúrico, o patriarca João
Cavalcanti de Albuquerque, em 1911, mudou o seu sobrenome e
de seus descendentes para a toponímia de PETRIBÚ.
Por dever de justiça e muito orgulho para nós pernambucanos,
venho aqui hoje e espero num coro unânime, reconhecer e
aplaudir com muita consideração mais um grande feito dos
Petribú, na f igura de Jorge Cavalcanti Petribú, digno
representante de 9 geração, que há 275 anos se dedicam à
economia açucareira, através do açúcar e do álcool e hoje numa
exigência da modernidade expandiram os negócios para ração e
energia.
Jorge Cavalcanti Petribú é um nordestino como nós, que não
esquece a necessidade de desenvolvimento e de crescimento de
nosso Estado, que se inquieta com os atrasos e as misérias que
nos deprimem. É um empresário composto de forma
indissociável por modernidade econômica e sensibilidade social,
que tem a coragem de trabalhar para buscar ganhos em
produtividade e ganhos em melhoria de vida. Um Leão do Norte
com exemplos dignos de serem imitados. Que não constrói
usinas para apenas uma safra, mas para durar todas as
gerações possíveis.
Quando a conceituada Revista Paulista “IDÉIA NEWS”, dedicou
uma edição inteira ao feito dos Petribú em São Paulo, fez com
muita satisfação, reconhecendo que o tradicional grupo
pernambucano trouxera para o Oeste Paulista o melhor da sua
vocação açucareira e da sua responsabilidade social, o fato que
constatei “in loco” pela honra do convite que recebi e da visita
que fiz ao empreendimento.
É mister lembrar, que não foi Jorge Cavalcanti Petribú investir em
São Paulo por causa de incentivos fiscais e ajuda do Governo
Estadual, até porque não existem. Em Pernambuco receberiam
muito mais apoio. Foi uma decisão eminentemente técnica,
fundamentada em vários dados, tendo como carro chefe uma
produtividade de 105 toneladas por hectare, ante a média de 66

toneladas do Nordeste. Lamentavelmente em Pernambuco, a
seca, a topografia acidentada e a falta de área, impedem a
expansão da cultura da cana.
Vocacionado por investir, Jorge identificou no Oeste Paulista, na
pequenina cidade de SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, com 3.000
habitantes e acostumada com a pecuária de corte, o local, o solo
e o povo ideal para cristalizar o sonho da Petribú Paulista.
No curtíssimo espaço de 15 meses uma antiga Usina de açúcar
pernambucana foi comprada, desmontada, transportada por 250
carretas, reformada e remontada, gerando hoje cerca de 2.500
empregos e com previsão de produção de 600.000 toneladas de
cana-de-açúcar; 1.400.000 sacas de 50 Kg de açúcar e 6.000
litros de álcool anidro.
Na afirmação de Seu Antônio, empregado há 60 anos no Grupo
Petribú, “ela não está gerando empregos em Pernambuco, mas o
importante é que continua possibilitando trabalho e dignidade às
pessoas, sendo em outro canto do Brasil”.
O investimento em terras paulistas foi de aproximadamente R$
80 milhões, o que mudou notadamente a vida da pequena
SEBASTIANÓPOLIS DO SUL, que hoje já apresenta cerca de 5
mil habitantes e uma arrecadação anual que saltará de R$ 3,5
para 5,5 milhões. O desemprego sumiu. Foram construídos 3
restaurantes, sendo que um deles prepara 600 marmitas por dia.
No depoimento do Prefeito VALDOMIRO MENEGUINI, “os
Petribú são muito idôneos, entendendo ele que dentre as tantas
boas coisas que trouxeram, destaca a oferta de cursos que
capacitam a mão-de-obra, possibilitando a todos passar por
qualificação e tornar-se profissionais”.
Quero registrar dados que considero de suma importância: As
cidades de Sebastianópolis do Sul, Monte Aprazível,
Votuporanga e São José do Rio Preto, todas possuem serviços
de abastecimento de água e saneamento básico administrados
pela Prefeitura, e funcionando de forma satisfatória. Votuporanga
possui 3 Universidades e São José do Rio Preto 4 Universidades.
Além do calor humano que faz questão de cultivar junto aos seus
colaboradores e empregados, Jorge Cavalcanti Petribú,
retempera as forças e as idéias na companhia da mulher Patrícia,
das filhas Graça e Eduarda e na companhia constante e sedenta
por aprendizado do herdeiro Jorge Filho, diplomado em
administração e que já está muito bem iniciado nos negócios,
porque vive dentro com a mão na massa. Quando da minha
visita, foi na sua companhia que tive todas as explicações
necessárias e foram elas muito bem feitas.
Diante dos fatos e dos feitos, acredito que o nosso orgulho
pernambucano se envaidece e aumenta o brilho, em vermos um
dos nossos, mostrando aos sulistas nossa competência e valor.
Um pernambucano provando que capacitação é uma questão de
querer e que através dela as conquistas, os respeitos e as
considerações são inevitáveis. São os Petribú formados e
talhados pelo que amam.
Jorge Petribú, em nome de todos os que fazem a Casa de
Joaquim Nabuco, receba o nosso reconhecimento por honrar
com muito saber muita inteligência e muito trabalho o nome de
Pernambuco. Continue orientado pelo grande conselho do
mestre Marcos Vinícius Vilaça, “em valorizar o difícil e ter sempre
um apetite para o impossível”.

Sala das Reuniões, em 28 de março de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

Requerimento N° 2717/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja consignado na Ata dos
trabalhos desta Casa Legislativa um voto de profundo pesar pelo
falecimento do Sr. PEDRO IRINEU DE ARAÚJO, ocorrido ontem,
27 de março de 2005, na cidade de Ouricuri-PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a viúva, Sra. Judite Rabelo de Moura, na Rua José
Agra Lins, 89 - Centro - 56200-000 - Ouricuri - PE; ao Sr.
Francisco Muniz Coelho e Sr. Edvaldo Torres , Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Ouricuri, na Praça Padre Francisco
Pedro, 145 - Centro; ao Presidente da Câmara Municipal,
Vereador Antonio César Araújo Rodrigues, na Rua Profa.
Carmélia Cardoso Cardoso Jaques, 220 - Centro - Ouricuri - PE.

Justificativa

Pedro Irineu de Araújo, nasceu na cidade de Catolé do Rocha -
PB, em 13 de maio de 1931. Tendo chegado na cidade de Ouricuri
no final dos anos 50, como funcionário do extinto DNOCS, para a
construção da Barragem Tamboril, onde se casou com a Sra.
Judite Rabelo de Moura com a qual teve 4 (quatro) filhos. 
Com a sua aposentadoria, partiu para o ramo empresarial,
iniciando com posto de combustível para em seguida instalar em
Ouricuri a primeira concessionária Volkswagen do sertão, com a
qual gerou empregos, contribuindo mais uma vez para o
desenvolvimento da cidade que tanto estimava. Além disso, foi
premiado diversas vezes como um dos melhores revendedores
Volkswagem do Nordeste. 
O empresário Pedro Irineu, ainda buscou a instalação do serviço
telefônico para o município e intercedeu na canalização da água,
demonstrando responsabilidade social e respeito para com os
moradores de Ouricuri, principalmente os mais carentes. Tais
prioridades o fez enveredar para política. Foi suplente de
vereador, chegando a assumir o cargo em 1981, logo após foi
Vice-Prefeito no período de 1983 a 1988.
No término do seu mandato, fundou o Lions Clube de Ouricuri,
podendo também ramificar o social para cidades circunvizinhas.
Pela sua atuação, foi eleito Governador do Lions Distro L 25, que
compreende os estadsos de Pernambuco, Paraíba e Rio Grande
do Norte.
O Sertão do Araripe perde um grande homem, o qual deverá ser
relembrado com respeito e profunda admiração. 

Requerimentos

Indicação

Projetos
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Sala das Reuniões, em 28 de abril de 2005

Raimundo Pimentel
Deputado

Requerimento N° 2718/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Pesar
pelo falecimento do Sr. PEDRO IRINEU DE ARAÚJO. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à família, através da sua esposa Sra. Judite de
Moura Araújo, à Rua José Agra Lins nº 86,CEP: 56200-000,
Ouricuri-PE.

Justificativa

Faleceu na manhã de hoje o empresário Pedro Irineu de
Araújo, vítima de ataque cardíaco.
A princípio, as minhas condolências a toda família do meu amigo
PEDRO IRINEU. Uma das pessoas que passei a admirar, pela
sua conduta, pela sua formação de vida e pelo amor que ele
dedicava aos trabalho, a suas empresas, aos seus
compromissos e também à sua cidade.
Seu Pedro era uma das pessoas mais influentes de Ouricuri e
um dos maiores empresários do interior de Pernambuco. Foi
condecorado várias vezes pela Wolksvagen do Brasil como um
dos maiores revendedores de veículos do Nordeste e um dos
maiores empregadores de Ouricuri e que muito contribuiu para
seu desenvolvimento. 
Seu Pedro foi também vice-prefeito de Ouricuri, sócio fundador
do Lions Clube de Ouricuri, governador do Lions Distro L-25 que
compõe os estados de Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do
Norte.
Foi Seu Pedro, também, que buscou o serviço telefônico para
Ouricuri, intercedeu na canalização da água nas torneiras e daí
por diante.Foi uma vida de sucesso.Participou aos filhos a
importância e o valor do trabalho, a responsabilidade e a
harmonia entre as pessoas. Seu Pedro era uma pessoa pacata,
mas muito participativa. 
O Sr. Pedro Irineu de Araújo deixa esposa, JUDITE e filhos
Pedro Filho, Maria Helena, Paulo e Mônica.
Diante do exposto, solicito dos meus ilustres pares, aprovação
para este Requerimento. 

Sala das Reuniões, em 28 de abril de 2005

Ciro Coelho
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, REALIZADA NO DIA 13 DE ABRIL DE
2005.

Aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2005, no recinto do
Plenarinho III, localizado no 2º andar do Anexo I ao Palácio
Joaquim Nabuco, às 9h30 (nove horas e trinta minutos), nos
termos regimentais e em obediência à convocação por Edital do
Presidente deste Colegiado Técnico, reuniram-se sob a
presidência do Deputado José Queiroz, os Deputados: Aurora
Cristina, Betinho Gomes e Teresa Leitão, todos titulares.
Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente deu por
iniciada a reunião, distribuindo os seguintes projetos: Projeto de
Lei Ordinária nº 899/2005, da Mesa Diretora, relatora Deputada
Aurora Cristina; Projeto de Lei Ordinária Nº 900/2005, do
Deputado Cleiton Collins, relator Deputado Maviael Cavalcanti;
Projeto de Lei Ordinária Nº 901/2005, do Deputado Sérgio Leite,
relatora Deputada Teresa Leitão; Projeto de Lei Ordinária Nº
902/2005, do Deputado Ettore Labanca, relatora Deputada
Teresa Leitão; Projeto de Lei Ordinária Nº 903/2005, do
Deputado Ricardo Teobaldo, relator Deputado Betinho Gomes;
Projeto de Lei Ordinária Nº 904/2005, do Deputado Isaltino
Nascimento, relator Deputado Maviael Cavalcanti; Projeto de Lei
Ordinária Nº 905/2005, do Deputado Sérgio Leite, relatora
Deputada Aurora Cristina; Projeto de Lei Ordinária n° 906/2005,
da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, relator
Deputado Maviael Cavalcanti. Dando continuidade aos trabalhos,
o Sr. Presidente pôs em discussão os seguintes projetos: Projeto
de Lei Ordinária Nº 367/2003, do Deputado Adelmo Duarte,
relatora Deputada Teresa Leitão, aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Ordinária nº 873/2005, do Deputado Roberto
Liberato, relatora Deputada Aurora Cristina, aprovado por
unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 882/2005, do Deputado
Raimundo Pimentel, relatora Deputada Teresa Leitão, aprovado
por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária Nº 896/2005, do Poder
Executivo, relator Deputado Maviael Cavalcanti, que estando
ausente foi substituído pelo Deputado Betinho Gomes, que
apresentou parecer favorável ao projeto, posto em discussão,
usou da palavra a Deputada Teresa Leitão, que ressaltou não
estar questionando a destinação dos recursos objeto do presente
projeto, mas sim fonte de onde estão sendo retirados os
recursos, mediante o exposto votou pela rejeição do parecer. O
Sr. Presidente, em seguida, acrescentou que, por ocasião da
discussão deste projeto na 1ª Comissão votou contra pelas
mesmas razões argumentadas pela Deputada Teresa Leitão, ao
colher voto dos Deputados presentes, o parecer foi aprovado por
dois votos a favor e um contra; Projeto de Lei Ordinária n°
897/2005, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado
Maviael Cavalcanti, que estando ausente foi substituído pelo

Deputado Betinho Gomes, que apresentou parecer pela
aprovação do projeto, o qual foi aprovado por unanimidade. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a
reunião, marcando outra para o dia 13 de abril, às 9h30 (nove
horas e trinta minutos), do corrente ano. Do que, para tudo
constar, foi lavrada e digitada a presente Ata, que vai por todos
assinada sem emendas, rasuras ou ressalvas.

Recife, 13 de abril de 2005.

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ
PRESIDENTE

TITULARES:
Deputada Aurora Cristina
Deputado Betinho Gomes
Deputada Teresa Leitão

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA REALIZADA ÀS ONZE HORAS DO
DIA SETE DE ABRIL DE DOIS MIL E CINCO.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO, ÀS ONZE (11) HORAS, NO PLENARINHO III
LOCALIZADO NO SEGUNDO ANDAR DO EDIFÍCIO NILO
COELHO, ANEXO I AO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, E DE
ACORDO COM O ARTIGO 131, DO REGIMENTO INTERNO,
FOI REALIZADA A TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA, SOB A
PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ROBERTO LIBERATO, COM
AS PRESENÇAS DOS DEPUTADOS LOURIVAL SIMÕES,
TERESA LEITÃO E SILVIO COSTA. CONSTATANDO O
QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE DECLARA
ABERTA A REUNIÃO. LIDA, É APROVADA A ATA DA
REUNIÃO ANTERIOR. DANDO PROSSEGUIMENTO AOS
TRABALHOS A PRESIDÊNCIA INICIA A DISTRIBUIÇÃO DOS
PROJETOS EM PAUTA PELA EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI Nº 747/2004, QUE TERÁ A RELATORIA
DO DEPUTADO SILVIO COSTA; A EMENDA MODIFICATIVA Nº
01 AO PROJETO DE LEI Nº 565/2004 E O DEPUTADO
LOURIVAL SIMÕES SERÁ O RELATOR DOS PROJETOS DE
RESOLUÇÃO Nº 891/2005 E DE LEI Nº 829/2005. EM SEGUIDA
A PRESIDÊNCIA INFORMA QUE, POR SOLICITAÇÃO DA
DEPUTADA TERESA LEITÃO, ESTÃO AQUI PRESENTES OS
SENHORES: PROFESSOR MARCELO MIRANDA, CHEFE DA
UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DO GERE RECIFE
NORTE; A PROFESSORA ROSA MARIA RODRIGUES SILVA,
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO; A PROFESSORA SARA LIMA, DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO; E A
PROFESSORA SIMONE FERRAZ, DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO (SINTEPE). O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA-OS PARA COMPOR A MESA E
CONCEDE A PALAVRA A DEPUTADA TERESA LEITÃO. A
DEPUTADA INFORMA QUE A IDÉIA DESSE DEBATE SURGIU
DE UM PRONUNCIAMENTO SEU, FEITO NA TRIBUNA DA
CASA JOAQUIM NABUCO, SOBRE O GERE NORTE TER
ORIENTADO AS ESCOLAS A SUBSTITUIR DUAS AULAS DE
CADA SÉRIE DO ENSINO MÉDIO DEVERIAM SER
SUBSTITUÍDAS POR DUAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
ESSAS AULAS SERIAM DE QUÍMICA, FÍSICA, MATEMÁTICA E
DE LÍNGUA PORTUGUESA, DE FORMA ALTERNADA. E QUE
A OBRIGATORIEDADE DESSA PERMUTA ESTAVA SENDO
PROPOSTA PARA OS TRÊS TURNOS (MANHÃ, TARDE E
NOITE). INFORMA QUE A EDUCAÇÃO FÍSICA NO TURNO DA
NOITE PODERIA SER EDUCAÇÃO FÍSICA LABORAL, NÃO
HAVENDO, PORTANTO NENHUM PROBLEMA QUE
COLIDISSE COM A LDB, QUE DIZ TEXTUALMENTE QUE
EDUCAÇÃO FÍSICA É FACULTATIVA NO TURNO DA NOITE.
RELATA QUE ACHOU ESTRANHO ATÉ PORQUE A BASE
COMUM NACIONAL DETERMINA UM PERCENTUAL DE 75%,
QUE NESSE CASO ESTARIA DIMINUÍDO E TAMBÉM
PORQUE O ENSINO MÉDIO ESTÁ MUITO VINCULADO AO
DOMÍNIO, A APROPRIAÇÃO, A COMPREENSÃO E AO
ENTENDIMENTO DAS CIÊNCIAS SOCIAIS, CIÊNCIAS DA
NATUREZA, O DOMÍNIO DE CÓDIGOS TECNOLÓGICOS E
CÓDIGOS DE LINGUAGEM. RESSALTA QUE ESSA
ALTERAÇÃO NÃO CONSTA NÃO CONSTA DO PLANO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E AO QUE LHE PARECE É UMA
POSIÇÃO EXCLUSIVA DO GERE NORTE, QUE PREJUDICA
ATÉ EVENTUAIS TRANSFERÊNCIAS DE ALUNOS. AFIRMA
AINDA QUE O QUE LEVOU A PRESIDÊNCIA DESTA
COMISSÃO A REALIZAR ESSE DEBATE FOI UMA BEM
SUCEDIDA EXPERIÊNCIA NA OCASIÃO DA DISCUSSÃO DA
QUESTÃO DA CRIAÇÃO DE NOVAS DISCIPLINAS E QUE A
REALIZAÇÃO DESTE DEBATE A FEZ SUSPENDER PEDIDO
DE INFORMAÇÕES QUE FARIA AO SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO. GOSTARIA DE SABER O PORQUE DESSA
ALTERAÇÃO, QUAIS OS MOTIVOS PEDAGÓGICOS,
ADMINISTRATIVOS, CURRICULARES E O QUE A COMISSÃO
DE EDUCAÇÃO PODE CONTRIBUIR, VEZ QUE NEM A
AUTONOMIA DAS ESCOLAS ESTÁ SENDO OBSERVADA.
SEGUNDO AS INFORMAÇÕES QUE TEM A ORDEM É PARA
SER CUMPRIDA. RESSALTA O FATO DE QUE AS
DISCIPLINAS SUBSTITUÍDAS SÃO ESSENCIAIS PARA O
EXAME DO VESTIBULAR. PROSSEGUINDO, A PRESIDÊNCIA
CONCEDE A PALAVRA AO PROFESSOR MARCELO
MIRANDA, CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DO
GERE RECIFE NORTE, QUE INICIALMENTE EXPLICOU QUE
O GOVERNO FEDERAL MODIFICOU NA LDB, ALTERANDO A
FACULTATIVIDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA O TURNO
DA NOITE. NESTA OCASIÃO O DEPUTADO SILVIO COSTA
INDAGA QUAIS SERIAM REALMENTE AS MUDANÇAS
PROPOSTAS E SE É APENAS PARA O ENSINO MÉDIO, AO
QUE O PROFESSOR MARCELO MIRANDA, CHEFE DA

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DO GERE RECIFE
NORTE, RESPONDE QUE É PARA TODA A ESCOLA, PARA
TODA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ALUNO E QUE A ALTERAÇÃO
É A SEGUINTE: UMA DE LÍNGUA PORTUGUESA; UMA DE
MATEMÁTICA, UMA FÍSICA E UMA DE QUÍMICA,
SUBSTITUÍDAS ALTERNADAMENTE POR EDUCAÇÃO
FÍSICA. INFORMA QUE ESSAS MODIFICAÇÕES FORAM
SUGERIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, ATRAVÉS DE UMA
NOTIFICAÇÃO, VEZ QUE EM MEADOS DE 2003 FOI CRIADA
UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA COM
PROMOÇÃO A EDUCAÇÃO NA CIDADE DO RECIFE, QUE
ATUADO NA TENTATIVA DE BUSCAR REGULARIDADE NAS
ESCOLAS, TANTO PÚBLICAS QUANTO PRIVADAS.
RESSALTA AINDA QUE A ALTERAÇÃO DA LDB DETERMINOU
A OBRIGATORIEDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA EM TODA
EDUCAÇÃO BÁSICA, DIANTE DESSA CONDIÇÃO A GERE
NORTE VERIFICOU QUE, NO CURSO NOTURNO, ONDE NÃO
ERA OFERECIDA EDUCAÇÃO FÍSICA, QUESTIONADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, FOI PENSADO EM UMA SOLUÇÃO
PARA OFERECER A DISCIPLINA, VEZ QUE AS ESCOLAS
NÃO ESTAVAM CONSEGUINDO ENCAIXAR EDUCAÇÃO
FÍSICA EM SUA GRADE. POR ISSO FOI MONTADA UMA
PROPOSTA PELA GERE NORTE, CONSULTADOS TODOS OS
ÓRGÃOS COMPETENTES, E VEZ QUE NÃO EXISTIA
NENHUMA OBRIGATORIEDADE LEGAL DE TEMPO BÁSICO
PARA CADA DISCIPLINA. PARTINDO DESSE PRINCÍPIO, A
GERE DISCUTIU COM UM GRUPO DE DEZ ESCOLAS E APÓS
LEVARAM A PROPOSTA A REGIONAL, FOI APENAS UMA
TENTATIVA DE NÃO EXPOR MAIS UMA CONDIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DA LEI, QUE DETERMINA QUE EM 1º DE
JANEIRO DE 2004 ESTIVESSE EM FUNCIONAMENTO, MAS
QUE INFELIZMENTE EM 2004 NÃO FOI POSSÍVEL CUMPRI-
LA. ACREDITA QUE ESSA FOI A MELHOR SOLUÇÃO A SER
TOMADA E RESSALTA A NÃO OBRIGATORIEDADE DAS
ESCOLAS EM ACATÁ-LA. INCLUSIVE, AFIRMA QUE
ALGUMAS ESCOLAS LANÇARAM PROPOSTAS DIFERENTES,
SUBSTITUINDO DISCIPLINAS COMO ARTES, SOCIOLOGIA E
FILOSOFIA. NOVAMENTE O DEPUTADO SILVIO COSTA
AFIRMA QUE A CARGA HORÁRIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA
SÃO DUAS AULAS SEMANAIS, PEDE DESCULPAS AOS
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA, MAS QUE NA SUA
OPINIÃO SE TEM UMA COISA QUE É FAZ DE CONTA NA
EDUCAÇÃO BRASILEIRA É A EDUCAÇÃO FÍSICA NAS
ESCOLAS, A FORMA COMO ELA É COLOCADA, TANTO NO
ENSINO PRIVADO QUANTO NO PÚBLICO. ESCLARECE QUE
EM SUAS ESCOLAS ADOTOU UM NOVO CRITÉRIO PARA
EDUCAÇÃO FÍSICA, ONDE ENSINA BOAS MANEIRAS,
COMPORTAMENTO, ETC. AO FINAL INDAGA O SEGUINTE:
“V.EXA. SABE QUE HÁ UMA DIFERENÇA ENTRE O FEIJÃO E
O SONHO, ISSO NÃO VAI FUNCIONAR, O QUE VAI
ACONTECER EFETIVAMENTE É QUE MATÉRIAS COMO
MATEMÁTICA, QUÍMICA E FÍSICA SERÃO PREJUDICADAS, A
CARGA HORÁRIA SERÁ DIMINUÍDA, O CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO NÃO SERÁ CUMPRIDO. POR QUE OS
SENHORES NÃO ANALISARAM O SEGUINTE
PLANEJAMENTO? A AULA COMEÇA ÀS 19 HORAS, OS
SENHORES COLOCARIAM A PARTIR DAS 18 HORAS E 30
MINUTOS, TODO DIA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, AÍ NÃO
PREJUDICAVA”. NOVAMENTE RESSALTA QUE A ATUAL
PROPOSTA NÃO FUNCIONARÁ, VEZ QUE AS ESCOLAS
ESTADUAIS NÃO TEM ESTRUTURA PARA EDUCAÇÃO
FÍSICA, O ALUNO DA NOITE, VIA DE REGRA, TRABALHA, JÁ
CHEGA ATRASADO NA ESCOLA. SE A INTENÇÃO É
ATENDER UMA DETERMINAÇÃO LEGAL, ENTENDE QUE A
MELHOR IDÉIA ERA INICIAR O TURNO 20 MINUTOS MAIS
CEDO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. NESTA OCASIÃO A
DEPUTADA TERESA LEITÃO AFIRMA QUE, EMBORA O
CURRÍCULO MÍNIMO NÃO ESTABELEÇA A QUANTIDADE DE
AULAS, EXISTEM AS DIRETRIZES CURRICULARES
NACIONAIS PARA CADA ÁREA DE ENSINO. INFORMA QUE
IRÁ VIAJAR E TERÁ SE AUSENTAR DA PRESENTE REUNIÃO
E POR ISSO QUER EXPLICAR QUE ESSA LEI FEDERAL
CITADA TEM, PRINCIPALMENTE, EM PERNAMBUCO, UMA
CONTRADIÇÃO MUITO GRANDE, VEZ QUE OBRIGA OS
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA A SE FILIAREM AO
CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. RESSALTA
QUE É MUITO BONITA A EXPLANAÇÃO, PERFEITA, MAS NA
PRÁTICA DIZER QUE NÃO FOI OBRIGADO, É CLARO QUE
FOI, SE FOSSE AS ESCOLAS QUE NÃO FIZERAM NÃO
ESTAVAM SOFRENDO PRESSÃO, COMO ESTÃO. O
DEPUTADO SILVIO COSTA USA DA PALAVRA PARA
AFIRMAR QUE A MAIORIA DAS ESCOLAS PARTICULARES
HOJE OFERECE SEIS HORAS AULA DIA, SOBRETUDO NO
TURNO DA MANHÃ. PARECE-LHE QUE NA REDE ESTADUAL
A CARGA HORÁRIA É DE VINTE E CINCO HORAS SEMANAIS.
INFORMA E TEM A CONCORDÂNCIA DA DEPUTADA TERESA
LEITÃO O FATO DE QUE A DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO
FÍSICA JÁ FAZIA PARTE DA GRADE CURRICULAR, AO
MENOS NOS TURNOS DIURNOS. ENTÃO INDAGAM OS
DEPUTADOS TERESA LEITÃO E SILVIO COSTA O POR QUÊ
DESSA SUBSTITUIÇÃO SE EDUCAÇÃO JÁ ESTÁ NO
CURRÍCULO, COM DUAS AULAS SEMANAIS MÍNIMAS?
RESSALTANDO QUE ENTENDEM QUE NO TURNO DA NOITE
A REALIDADE É DIFERENTE. O PROFESSOR MARCELO
MIRANDA, CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DO
GERE RECIFE NORTE RESPONDE AFIRMANDO QUE NÃO
PODE HAVER MATRIZES DIFERENTES NA MESMA ESCOLA,
O TURNO DA NOITE NÃO PODE FUNCIONAR DIFERENTE. O
DEPUTADO SILVIO COSTA REBATE A AFIRMAÇÃO
INFORMANDO QUE NÃO QUER QUE OS TURNOS
FUNCIONEM DIFERENTES, APENAS RESSALTA QUE A
DIFICULDADE DA NOITE É QUE O ALUNO VAI SAIR DE LÁ DE
MEIA NOITE. O PROFESSOR MARCELO MIRANDA, CHEFE
DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DO GERE RECIFE
NORTE, INFORMA QUE ANTES A CARGA HORÁRIA ERA DE
VINTE E SETE HORAS SEMANAIS PARA OS TURNOS
DIURNOS, E QUE A NOITE NÃO TINHA VINTE E SETE HORAS

PORQUE OS ALUNOS ERAM DESOBRIGADOS DE FAZEREM
EDUCAÇÃO FÍSICA. OCASIÃO EM QUE A DEPUTADA
TERESA LEITÃO INFORMA QUE A DISCIPLINA DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, NESSA ESTRUTURA CITADA PELO
PROFESSOR MARCELO, ERA OFERECIDA, EM TESE, EM
TURNO ALTERNADO. RESSALTA AINDA NÃO HAVERIA
PROBLEMAS EM CONTINUAR DESSA FORMA E QUE A LEI
FEDERAL NÃO OBRIGA EDUCAÇÃO FÍSICA A INTERFERIR
NA CARGA HORÁRIA DE OUTRAS DISCIPLINAS. E O
DEPUTADO SILVIO COSTA DECLARA-SE CHOCADO COM A
INFORMAÇÃO, MAS QUE ENTENDEU A EXPLICAÇÃO. A
DEPUTADA TERESA LEITÃO SOLICITA ACESSO A ESSA
ORIENTAÇÃO DA PROMOTORIA DE EDUCAÇÃO E QUERIA
SABER SE O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TAMBÉM FOI OUVIDO NESSE PARTICULAR. AFIRMA
INCLUSIVE QUE GOSTARIA DE LER O DOCUMENTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO INTEIRO. ANTES DE PASSAR AS
MÃOS DA DEPUTADA O REFERIDO DOCUMENTO O
PROFESSOR MARCELO MIRANDA, CHEFE DA UNIDADE DE
DESENVOLVIMENTO DO GERE RECIFE NORTE, FAZ UMA
EXPLANAÇÃO TEÓRICA SOBRE AS NOMENCLATURAS
UTILIZADAS NA EDUCAÇÃO, O QUE É CURRÍCULO, MATRIZ
CURRICULAR, BASE NACIONAL, ETC. EXTERNANDO SUA
FELICIDADE COM AS PALAVRAS PREOCUPADAS DO
DEPUTADO SILVIO COSTA, OCASIÃO EM QUE EXPLICA QUE
O GERE RECIFE NORTE TEM UMA SENSIBILIDADE MUITO
GRANDE PARA ENTENDER QUE A DISCIPLINA DE
EDUCAÇÃO FÍSICA PRECISA SER REFORMULADA. REPETE
SEUS ARGUMENTOS ANTERIORMENTE EXAUSTIVAMENTE
EXPOSTOS SOBRE O TEMA. OCASIÃO EM QUE É
INTERROMPIDO PELA DEPUTADA TERESA LEITÃO E PELO
DEPUTADO SILVIO COSTA, QUE AFIRMA QUE DAQUI A
POUCO COMEÇARÁ A DEFENDER O GOVERNO JARBAS. A
DEPUTADA TERESA LEITÃO AFIRMA QUE O OFÍCIO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO DIZ NADA DO QUE O
PROFESSOR MARCELO MIRANDA, CHEFE DA UNIDADE DE
DESENVOLVIMENTO DO GERE RECIFE NORTE AFIRMOU E
FAZ A LEITURA INTEGRAL DO TEXTO DO REFERIDO
OFÍCIO. ESSAS SOLICITAÇÕES PODEM SER SOMENTE
PARA A ESCOLA SÃO MIGUEL, MAS VAMOS DIZER QUE
NÃO SEJA, QUE SEJA PARA UM TODO, PORQUE O OFICIO É
APENAS CITA A ESCOLA SÃO MIGUEL. E INDAGA ONDE
ESTÁ EDUCAÇÃO FÍSICA DO ENSINO MÉDIO NO TEXTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ALERTA QUE NÃO USEM ESSE
OFÍCIO, COMO ELE VEM SENDO USADO PARA COIBIR AS
ESCOLAS. INFORMA QUE O GERE ESTÁ DIZENDO NAS
ESCOLAS QUE ESTÁ FAZENDO ISSO PORQUE O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTÁ INQUIRINDO A GERE NORTE. O
PROFESSOR MARCELO MIRANDA, CHEFE DA UNIDADE DE
DESENVOLVIMENTO DO GERE RECIFE NORTE, RESSALTA
QUE ESSE DOCUMENTO É APENAS UM EXEMPLO DE UMA
ESCOLA, MAS QUE O MP ESTÁ INDO A TODAS AS
ESCOLAS. O SENHOR PRESIDENTE CONDE A PALAVRA A
PROFESSORA SARA LIMA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, QUE AFIRMA QUE O
PROFESSOR MARCELO CONTEXTUALIZOU BEM A POSIÇÃO
DA REGIONAL E QUE NESTE OFICIO O MINISTÉRIO
PÚBLICO SUSCITA OUTRAS DISCUSSÕES SOBRE A
QUESTÃO. QUERIA TAMBÉM COLOCAR QUE ESSA
ORIENTAÇÃO NÃO FOI COLOCADA COMO REGRA A SER
SEGUIDA PELAS ESCOLAS. INFORMA QUE O GERE
UTILIZOU, COMO REFERÊNCIA, A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SOBRE EDUCAÇÃO FÍSICA NO ESTADO DE 2002, QUE DIZ O
SEGUINTE: “AS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA O
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SERÃO OFERTADAS,
PRIORITARIAMENTE, NO TURNO REGULAR DO ALUNO,
CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A ESCOLA PODERÁ OPTAR
PELA MODALIDADE DE JORNADA AMPLIADA OU PELA
OFERTA FORA DO TURNO REGULAR, APÓS APROVAÇÃO
DO CONSELHO ESCOLAR”. OCASIÃO EM QUE O DEPUTADO
SILVIO COSTA INDAGA SOBRE COMO É GRADE
CURRICULAR DO ESTADO PARA O ENSINO MÉDIO E
FUNDAMENTAL, O QUE É PRONTO RESPONDIDO PELO
PROFESSOR MARCELO, QUE TAMBÉM RESSALTADA A
QUESTÃO DA AUTONOMIA DAS ESCOLAS. DE POSSE DAS
INFORMAÇÕES, O DEPUTADO SILVIO COSTA, RESOLVE
DEFINE A DISCUSSÃO: “MANHÃ E TARDE ZERO PROBLEMA.
O PROBLEMA ESTÁ À NOITE”. LEMBRA QUE A FINALIDADE
DESSA DISCUSSÃO É TENTAR RESOLVER A QUESTÃO. O
PROFESSOR MARCELO DISCORDA QUE O PROBLEMA SEJA
SÓ NO TURNO DA NOITE, VEZ QUE OS ALUNOS TÊM
DIFICULDADES PRÁTICAS PARA RETORNAR AS ESCOLAS
FORA DO SEU TURNO, COMO CUSTO COM AS PASSAGENS,
ETC. E NOVAMENTE REPETE SEUS ARGUMENTOS DE
DEFESA DO MODELO APRESENTADO PELO GERE NORTE
AS ESCOLAS. A DEPUTADA TERESA LEITÃO, POR TER QUE
SE RETIRAR, UTILIZA A PALAVRA PARA DEIXAR UMA
PROPOSTA, NESTA OCASIÃO A PROFESSORA SARA LIMA
INFORMA QUE EXISTE UMA PROPOSTA, QUERIA TAMBÉM
DEIXAR MUITO CLARO QUE A GERÊNCIA NÃO IMPÔS. A
DEPUTADA TERESA LEITÃO SOLICITA QUE CESSASSE POR
PARTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPECIFICA-
MENTE DO GERE RECIFE NORTE, A PRESSÃO SOBRE AS
ESCOLAS. E QUE AS ESCOLAS ESTÃO SENDO DE FATO
PRESSIONADAS. SEGUNDO SUA INTERPRETAÇÃO DO
OFICIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE ESTÁ SENDO
UTILIZADO PELA GERE COMO ARMA DE PRESSÃO, ATÉ
PORQUE COMO AS ESCOLAS IRAM SABER QUE ESSE
OFÍCIO EXISTIA SE ELE NÃO FOI DIRIGIDO A ELAS,
SOUBERAM ATRAVÉS DA GERE. OUTRO PONTO QUE A
DEPUTADA RESSALTA É A SE ESSA POSTURA SERÁ DE
TODA REDE OU NÃO? POR FIM PROPÕE QUE ESTA
COMISSÃO OUVISSE O MINISTÉRIO PÚBLICO E O
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONSTRUIR
UMA ALTERNATIVA. A PROPOSTA DA DEPUTADA É ACEITA
POR TODOS OS REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO PRESENTE. A DEPUTADA AINDA RESSALTA
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QUE A DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA AINDA NÃO TEM O APELO PEDAGÓGICO DAS DEMAIS. O DEPUTADO SILVIO
COSTA AFIRMA QUE SE FOSSE SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO A QUESTÃO ESTAVA RESOLVIDA, ANTECIPANDO O HORÁRIO
DOS TURNOS EM VINTE MINUTOS. A PROFESSORA SARA LIMA COLOCA NOVAMENTE QUE A GERE APENAS SUGERIU UMA
SOLUÇÃO E QUE A GERE NÃO IMPÔS NADA. INFORMA QUE HOJE ESTÁ REUNIDO NO MAR HOTEL UM GRUPO DE
PROFESSORES PARA DECIDIR, PRELIMINARMENTE, A BASE CURRICULAR COMUM PARA O ESTADO COMO UM TODO. A
DEPUTADA TERESA LEITÃO DIZ QUE ISSO É O QUE LHE ADMIRA, SE HAVERÁ UMA BASE COMUM PARA O ESTADO DE
PERNAMBUCO, PORQUE A GERE NORTE, INDIFERENTE A ESSA DISCUSSÃO, JÁ COMEÇA, ATROPELADAMENTE A FAZER
SUA BASE COMUM. O PROFESSOR MARCELO NOVAMENTE EXPLICA A DIFERENÇA EM MATRIZ E CURRÍCULO. E A
PROFESSORA SARA LIMA AFIRMA QUE NÃO HÁ CONFLITOS NA QUESTÃO E QUE O PARÁGRAFO 3º DO REFERIDO OFICIO
DO MP, SUSCITA NÃO SÓ A ESCOLA VISITADA, MAS DISCUSSÕES ANTERIORES COM O MINISTÉRIO PÚBLICO QUE TERIAM
ESSA COMPREENSÃO. AFIRMA QUE NÃO HÁ PROBLEMA COM O ALUNO PORQUE ESSA UMA DECISÃO DA ESCOLA, FATO
CONTESTADO PELO DEPUTADO SILVIO COSTA COM O ARGUMENTO DE QUE NA HORA EM QUE SE DIMINUI MATEMÁTICA,
FÍSICA, QUÍMICA E PORTUGUÊS OS ALUNOS SAEM PREJUDICADOS. NESTA OCASIÃO, NOVAMENTE, O PROFESSOR
MARCELO EXTERNA SUA ALEGRIA COM O DEBATE. TAMBÉM NOVAMENTE, O DEPUTADO SILVIO COSTA COLOCA SUA
PROPOSTA DE EXTENSÃO DE HORÁRIO, REPETINDO SEUS ARGUMENTOS. A PROFESSORA SARA RESSALTA O FATO DE
QUE ESSA SOLUÇÃO ESTÁ POSTA NA INSTRUÇÃO, MAS QUE AS ESCOLAS NÃO A ACHAM VIÁVEL. OCASIÃO EM QUE O
DEPUTADO SILVIO COSTA INDAGA QUE SE O VIÁVEL É TIRAR MATEMÁTICA, PORTUGUÊS, FÍSICA E QUÍMICA? NESTA
OCASIÃO REINICIA A DISCUSSÃO, COM OS PARTICIPANTES REPETINDO SEU ARGUMENTOS ANTERIORMENTE EXPOSTOS,
A EXAUSTÃO. O DEPUTADO SILVIO COSTA LEVANTA A HIPÓTESE DE COMO ESTADO TEM DEFICIÊNCIA EM PROFESSORES
DE MATEMÁTICA, PORTUGUÊS, FÍSICA E QUÍMICA, ESSA PODE SER UMA SOLUÇÃO PARA O PROBLEMA. A PROFESSORA
ROSA MARIA RODRIGUES SILVA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RESPONDE QUE ESSE
NÃO É UM PROBLEMA ISOLADO DO ESTADO E SIM PROBLEMA NACIONAL, PORQUE AS UNIVERSIDADES NÃO FORMAM
ESSES PROFESSORES. NESTA OCASIÃO REINICIA A DISCUSSÃO, COM OS PARTICIPANTES REPETINDO SEU
ARGUMENTOS ANTERIORMENTE EXPOSTOS, A EXAUSTÃO, INCLUSIVE COM O PROFESSOR MARCELO CITANDO ESCOLAS
COMO EXEMPLO. O DEPUTADO SILVIO COSTA REAFIRMA NÃO CONCORDAR COM A SUBSTITUIÇÃO NAS DISCIPLINAS DE
MATEMÁTICA, FÍSICA, QUÍMICA E PORTUGUÊS, MAS QUE ATÉ CONCORDARIA COM SUBSTITUIÇÃO EM SOCIOLOGIA E
FILOSOFIA, QUE SERIAM REPOSTAS ATRAVÉS DE PALESTRAS. NESTA OCASIÃO A PROFESSORA ROSA MARIA
RODRIGUES SILVA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DE FORMA AGRESSIVA, AFIRMA QUE
ESSA DECISÃO DEPENDE DA CONCEPÇÃO DE SOCIEDADE DO DEPUTADO E QUE ELA NUNCA SUBSTITUIRIA EM
SOCIOLOGIA, FILOSOFIA. E TAMBÉM AFIRMA QUE COMO ÓRGÃO EXECUTOR NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA IMPOR AS
ESCOLAS O QUE FAZER, PORQUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE GARANTE AUTONOMIA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO.
REPETINDO OS ARGUMENTOS JÁ EXPOSTOS, A EXAUSTÃO, PELO PROFESSOR MARCELO E PELA PROFESSORA SARA DE
QUE NÃO ESTÁ HAVENDO IMPOSIÇÃO POR PARTE DA GERE NORTE. AFIRMA QUE NÃO TEVE A INTENÇÃO SE SER
AGRESSIVA COM O DEPUTADO, APENAS DEFENDEU COM EMOÇÃO SEU PONTO DE VISTA. PEDE SERENIDADE A TODOS
PARA DISCUSSÃO DO PROBLEMA E AFIRMA QUE A PROPOSTA DA DEPUTADA TERESA LEITÃO É A MAIS COERENTE NO
MOMENTO. NOVAMENTE REAFIRMA NÃO HAVER IMPOSIÇÃO. O DEPUTADO SILVIO COSTA EXTERNA SUA VISÃO DE GRADE
CURRICULAR IDEAL E AFIRMA QUE TEM UMA COMPREENSÃO DE MUNDO NÃO MUITO DIFERENTE DA PROFESSORA ROSA,
APENAS DECLARA-SE UMA PESSOA PRÁTICA, QUE NÃO GOSTA DE ENROLAR AS PESSOAS. INDAGA SE A PROFESSORA
ROSA QUER CONVENCÊ-LO DE QUE OS ALUNOS DO ESTADO APRENDEM SOCIOLOGIA, FILOSOFIA, COMO? SE A MAIORIA
NÃO SABE SEQUER LER? OCASIÃO EM NARRA SEUS PLANOS PARA QUANDO FOR DEPUTADO FEDERAL ALTERAR A
GRADE CURRICULAR. AFIRMA AINDA QUE NA EDUCAÇÃO EXISTEM MUITOS PSEUDOS TEÓRICOS E POR ISSO A
EDUCAÇÃO BRASILEIRA ESTÁ COMO ESTÁ, FALTA UMA VISÃO PRÁTICA. NA HORA EM QUE O ESTADO RETIRA AULAS DE
MATEMÁTICA, FÍSICA, QUÍMICA E PORTUGUÊS ESTÁ DEBILITANDO A TAXA DE FORMAÇÃO CIENTIFICA, AGORA SE TIRAR
FILOSOFIA, SOCIOLOGIA A TAXA DE FORMAÇÃO CIDADÃ. SÓ QUE PARA UMA PESSOA APRENDER CIDADANIA NUMA
ESCOLA NECESSARIAMENTE NÃO É PRECISO AULAS DE FILOSOFIA E SOCIOLOGIA, PODE-SE ENSINAR O ALUNO ESSES
QUESTIONAMENTOS, AJUDÁ-LO A SER UM CIDADÃO DECENTE CRIANDO, POR EXEMPLO, UM CÍRCULO DE DEBATES
PERMANENTES NA ESCOLA. E TAMBÉM É NECESSÁRIO AUMENTAR A PARTICIPAÇÃO DA FAMÍLIA NAS ESCOLAS. OCASIÃO
EM QUE REPETE A SUA SUGESTÃO DE AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. O PROFESSOR MARCELO REBATE A SUGESTÃO
ALEGANDO FALTA DE ESPAÇO FÍSICO E DE PROFESSORES NAS ESCOLAS PARA QUE AS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA
OCORRAM TODAS AO MESMO TEMPO. A PRESIDÊNCIA PASSA A PALAVRA A PROFESSORA SIMONE FERRAZ, DIRETORA
DO SINTEPE, QUE AFIRMA TER SIDO UNÂNIME EM TODAS AS ESCOLAS A DENÚNCIA DA IMPOSIÇÃO. DIANTE DESSAS
DENÚNCIAS FOI PESSOALMENTE A GERE NORTE E CONVERSOU COM O PROFESSOR MARCELO. ALEGA QUE APESAR DE
TER ENTENDIDO OS ARGUMENTO LÁ EXPOSTOS, CONTINUOU DISCORDANDO DA PROPOSTA. DURANTE SEU
PRONUNCIAMENTO A PROFESSORA FOI, REPETIDAS VEZES, INTERROMPIDA PELO PROFESSOR MARCELO PARA
REBATER AFIRMAÇÕES OU INDAGAR INFORMAÇÕES. NOVAMENTE REAFIRMA QUE A QUESTÃO NÃO FOI POSTA COMO
SUGESTÃO, MAS COMO IMPOSIÇÃO E RECLAMA DO PROFESSOR MARCELO QUE SUAS INTERRUPÇÕES DIMINUEM SEU
TEMPO JÁ EXÍGUO. NOVAMENTE A PROFESSORA SARA E O PROFESSOR MARCELO AFIRMAM QUE NÃO HOUVE
IMPOSIÇÃO. A DISCUSSÃO REINICIA COM CADA UM DOS PARTICIPANTES REPETINDO SEUS ARGUMENTOS
ANTERIORMENTE EXPOSTOS MAIS DE UMA VEZ. A PROFESSORA SIMONE AFIRMA QUE FICOU SUA PALAVRA CONTRA A
PALAVRA DOS DEMAIS, MAS QUE TINHA QUE EXPOR ISSO. HÁ TAMBÉM O TRANSTORNO RELATIVO A DISPONIBILIDADE,
EM QUE EM ALGUMAS ESCOLAS, POR CONTA DA REDUÇÃO EDUCADORES FICAM EM DISPONIBILIDADE. É CERTO QUE
NINGUÉM É EXCLUSIVO DE NENHUMA ESCOLA, MAS UMA VEZ JÁ INICIADO O ANO LETIVO, COM OS EDUCADORES ESTÃO
COM SEUS HORÁRIOS ORGANIZADOS, AGORA TÊM QUE SE DESLOCAR PARA OUTRAS ESCOLAS, POR VEZES MAIS
DISTANTE, ISSO É UM TRANSTORNO QUE VEM INCOMODANDO A TODOS DECORRENTE DA DECISÃO DA GERE NORTE.
INDAGA QUE SE É O CUMPRIMENTO DE UMA LEI, POR QUE SÓ A GERE NORTE É QUEM VAI CUMPRIR? AFIRMA QUE NÃO
HOUVE UM DEBATE ABERTO COM TODAS AS ESCOLAS DA REDE. CONCLUI AFIRMANDO QUE CONCORDA TAMBÉM COM A
PROPOSTA DA DEPUTADA TERESA LEITÃO. ENCERRANDO A REUNIÃO A PRESIDÊNCIA CONCEDE A PALAVRA A TODOS
PARA SUAS CONSIDERAÇÕES FINAIS. NESTA OCASIÃO O PROFESSOR MARCELO MAIS UMA VEZ AFIRMOU QUE NÃO
HOUVE IMPOSIÇÃO, APENAS UMA SUGESTÃO E NOVAMENTE REPETIU SEUS ARGUMENTOS. A PROFESSORA SARA
PARABENIZA A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA PELO ESPAÇO SEMPRE ABERTO PARA DISCUTIR AS QUESTÕES DA EDUCAÇÃO,
AFIRMANDO A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA PARA DISCUTIR, QUE NENHUMA POLÍTICA DA SECRETARIA ESTÁ SENDO
APLICADA SEM UMA AMPLA DISCUSSÃO ANTERIOR COM A SOCIEDADE. E EXPLICA QUE GERE NORTE APENAS TOMOU A
FRENTE NO INTUITO DE GARANTIR A QUESTÃO DA EDUCAÇÃO FÍSICA E QUE O DEBATE ESTÁ ABERTO EM TODA A REDE E
COM TODA A SOCIEDADE. EXTERNA SUA ADMIRAÇÃO PELA DEPUTADA TERESA LEITÃO E PARABENIZA A INICIATIVA. O
SENHOR PRESIDENTE AGRADECE A PARTICIPAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DAS PROFESSORAS SARA E ROSA,
DO PROFESSOR MARCELO, DA DIRETORA DO SINTEPE, PROFESSORA SIMONE. OCASIÃO EM QUE ASSEGURA QUE A
SUGESTÃO DA DEPUTADA TERESA LEITÃO FOI ACEITA. AGRADECE A PRESENÇA DE TODOS E NÃO HAVENDO MAIS NADA
A SER TRATADO, A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO ENCERRA A PRESENTE REUNIÃO E EU, JULIA IZABEL NUNES FRAGA,
LAVREI A PRESENTE ATA QUE VAI NOMINADA PELOS MEMBROS ABAIXO:

SALA DA COMISSÃO, 07 DE ABRIL DE 2005.

DEPUTADO ROBERTO LIBERATO
PRESIDENTE

DEPUTADO SILVIO COSTA
DEPUTADA TEREZA LEITÃO

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA REALIZADA ÀS ONZE HORAS DO DIA
QUATORZE DE ABRIL DE DOIS MIL E CINCO.

AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS ONZE (11) HORAS, NO PLENARINHO III
LOCALIZADO NO SEGUNDO ANDAR DO EDIFÍCIO NILO COELHO, ANEXO I AO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, E DE ACORDO
COM O ARTIGO 131, DO REGIMENTO INTERNO, FOI REALIZADA A QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO
DEPUTADO ROBERTO LIBERATO, COM AS PRESENÇAS DOS DEPUTADOS GERALDO COELHO E TERESA LEITÃO.
CONSTATANDO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO. LIDA, É APROVADA A
ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. DANDO PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS A PRESIDÊNCIA INICIA A DISTRIBUIÇÃO DO
PROJETO DE LEI Nº 904/2005, QUE TERÁ COMO RELATORA A DEPUTADA TERESA LEITÃO. EM SEGUIDA A PRESIDÊNCIA
FAZ A LEITURA DE UMA PROPOSTA DE AGENDA SOBRE A QUAL A DEPUTADA TERESA LEITÃO TECE OS SEGUINTES
COMENTÁRIOS: NÃO CONFIRMA A AUDIÊNCIA PÚBLICA DA UPE PARA O PRÓXIMO DIA 28, PREFERINDO UTILIZAR ESSA
DATA PARA A CONTINUAÇÃO DO DEBATE DA SEMANA PASSADA, VEZ QUE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR NÃO OBRIGA A
DIMINUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE OUTRAS DISCIPLINAS EM PROL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, RESSALTANDO O FATO DE
QUE ESSE PROBLEMA NÃO É SÓ DO ENSINO MÉDIO, MAS DO ENSINO FUNDAMENTAL TAMBÉM. SOLICITA QUE SEJAM
CONVIDADOS PARA O REFERIDO DEBATE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, O MINISTÉRIO PÚBLICO, O CONSELHO

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E O SINTEPE. TRANSFERINDO A AUDIÊNCIA PÚBLICA DA UPE PARA UMA DATA MAIS
CONVENIENTE. COM RELAÇÃO A VISITA AO GINÁSIO PERNAMBUCANO, INFORMA QUE A ESCOLA ESTÁ FUNCIONANDO
NORMALMENTE E QUE AGORA SURGIU A QUESTÃO DA MUDANÇA DO NOME E EM RAZÃO DISSO PROPÕE UMA AUDIÊNCIA
COM O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO. INFORMA AINDA, A DEPUTADA, QUE ESTÁ PRONTA A MINUTA DO SEMINÁRIO, QUE O
PROJETO JÁ ESTÁ TRAMITANDO NESTA CASA E É POSSÍVEL QUE ELE OCORRA NO SEGUNDO SEMESTRE DESTE ANO. A
PRESIDÊNCIA CONCORDA COM A PROPOSTA E AFIRMA QUE TENTARÁ MARCÁ-LA PARA A PRÓXIMA TERÇA OU QUARTA-
FEIRA. FAZENDO USO DA PALAVRA O DEPUTADO GERALDO COELHO CONFIRMA A PRESENÇA NO DIA 28 DE ABRIL, MAS
INFORMA QUE INFELIZMENTE NÃO PODERÁ IR A AUDIÊNCIA COM O SECRETÁRIO, MAS QUE SERÁ UM DEFENSOR
INTRANSIGENTE DO NOME DO GINÁSIO PERNAMBUCANO. OCASIÃO EM QUE INDAGA SE HÁ ESPAÇO FÍSICO OCIOSO NO
PRÉDIO DA RUA DA AURORA. A DEPUTADA RESPONDE QUE SIM, ACRESCENTANDO QUE HÁ UMA PROPOSTA DE
CONVIVÊNCIA PARALELA, EXPLICA ESTA PROPOSTA DETALHADAMENTE, REAFIRMANDO SUAS CRÍTICAS A GESTÃO
PRIVADA DA ESCOLA E AO FATO DA DIRETORIA SER COMPOSTA DE CARGOS COMISSIONADOS E NÃO ELEITA COMO NAS
DEMAIS ESCOLAS. TRATA DA QUESTÃO DO TOMBAMENTO DO PRÉDIO, DA QUESTÃO DO MUSEU E DA JUSTA
REIVINDICAÇÃO DAQUELES QUE ENFRENTARAM O PRÉDIO CAINDO E AGORA ESTÃO NA RUA DO HOSPÍCIO SEM PODER
USUFRUIR DO PRÉDIO RECUPERADO. NÃO HAVENDO MAIS NADA A SER TRATADO, A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
ENCERRA A PRESENTE REUNIÃO E EU, JULIA IZABEL NUNES FRAGA, LAVREI A PRESENTE ATA QUE VAI NOMINADA PELOS
MEMBROS ABAIXO:

DEPUTADO ROBERTO LIBERATO
PRESIDENTE

DEPUTADO GERALDO COELHO
DEPUTADO SILVIO COSTA
DEPUTADA TEREZA LEITÃO

PORTARIA Nº 178
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido nos Ofícios nºs 053 e 054/2005, da Deputada Jacilda Urquisa,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º do corrente, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)

ANTÔNIO TIDE T. DE ALBUQUERQUE MADRUGA GODOI Assessor Especial/PL-ASC 97,88% 120%
PEDRO BARBOSA TINOCO NETO Assessor Especial/PL-ASC 38% 120%
IRAPÕA ROBERTO DA SILVA Secretário Parlamentar /PL-SPC 78% 120%
ANDRÉA FREIRE DE MORAIS Auxiliar de Gabinete/PL-AGC 86% 102,40%

PORTARIA Nº 179
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 054/2005, da Deputada Jacilda Urquisa,
RESOLVE: atribuir a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º do corrente, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco 
Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE)
ICLAUDIO JOAQUIM DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 115,59%
JOSÉ PEDRO FERNANDES Secretário Parlamentar//PL-APC 120%

PORTARIA Nº 180
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 044/2005, do Deputado João Fernando Coutinho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º do corrente, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)

RICARDO HENRIQUE M. ALVES DA SILVA Chefe de Gabinete/ PL- CGC 13,5% 88,27%
ANA KATARINA COUTINHO C. OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 37% 60%
ELIANE DA FONSECA MAMEDE Secretário Parlamentar /PL-SPC 81,35% 120%
MARCELO JOSÉ DA SILVA Secretário Parlamentar /PL-SPC 80% 120%

PORTARIA Nº 181
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 886839/2005, do Deputado Ciro Coelho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º do corrente, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Portarias
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Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco 
Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)

CLAYTON GONZAGA DE BARROS FARIAS Assessor Especial/PL-ASC 102% 120%
MARIA LÚCIA TAVARES ALVES DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 24,5% 120%

PORTARIA Nº 182
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 477813/2005, do Deputado Adelmo Duarte,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 117,22% (cento e dezessete vírgula vinte e dois por cento) para 116,60% (
cento e dezesseis vírgula sessenta por cento) de MARIA DO SOCORRO RIBEIRO, no cargo em comissão de Chefe de Gabinete,
Símbolo PL- CGC, retroagindo a 1º do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº
12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco 

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 183
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 075782/2005, do Deputado Bruno Araújo,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 105% (cento e cinco por cento) para 120% ( cento e vinte por cento) do servidor
AYRO LUIZ RAMOS DOS SANTOS, no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL- ASC, a partir de 1º de maio do
corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco 

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 184
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 995191/2005, do Deputado Nelson Pereira,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 59% (cinqüenta e nove por cento) para 120% ( cento e vinte por cento) do
servidor SEBASTIÃO DAVI LOPES, na Função de Assessor Especial, retroagindo a 1º do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98,
com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco 

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 185
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 995308/2005, do Deputado Nelson Pereira,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 59% (cinqüenta e nove por cento) para 34% ( trinta e quatro por cento) da
servidora ANA CELY FERRAZ SANTOS, no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL- ASC, a partir de 1º de maio do
corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco 

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 186
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 995308/2005, do Deputado Nelson Pereira,
RESOLVE: cancelar a gratificação de Representação de 10% (dez por cento) da servidora SHEILE BARBOSA DIAS, no cargo em
comissão de Assessor Especial, Símbolo PL- ASC, a partir de 1º de maio do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração
que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco 

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 187
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido nos Ofícios nºs 041 e 042/2005, do Deputado Ricardo Teobaldo,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, a partir de 1º de maio do corrente, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco 

Em, 28 de abril de 2005.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual
(PARA)

ANDRÉA FARRAPEIRA C. DE BARROS Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
ANA MARIA GOMES DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
ALEXANDRE S. QUERÁLVARES Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 26%
CECÍLIA ARAÚJO CAVALCANTI Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
CLÁUDIA CANDIDA DE LIRA JUCÁ Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
CREUZA PEREIRA NUNES Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
EDILMA JOSÉ BARBOSA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
ELIEL GOMES DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
IVANILDA VERAS MENDONÇA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
ISABELA BRAGA VIANA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
JAQUELINE MARIA DOMINGOS Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
JEFERSON MIRABEU DE AZEVEDO E SILVA NETO Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
MARCELO GOMES DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
MARIA JOSÉ DOMINGUES DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
MARIA DO CARMO DOMINGOS DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS JUCÁ Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
OZANIA FRANCISCA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
RIVALDO DE OLIVEIRA SOARES Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
RODRIGO ALBANEZ PEREIRA Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 4,5%
THIAGO NUNES DOS SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 9,48% 32%

PORTARIA Nº 26
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 45/2005, do Auditor Chefe Severino Albuquerque, 
RESOLVE: lotar naquela Auditoria, a servidora MARIA DO SOCORRO DE MORAES MELLO, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Poder.

Sala Austro Costa, 26 de abril de 2005

EVA MARIA ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 27
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 099/2005, do Deputado Sebastião Oliveira Júnior, 
RESOLVE: lotar no Gabinete daquele Parlamentar, as servidoras CLEONICE MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, GERALDA
AUXILIADORA DE SOUZA LIMA , MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRAZÃO e MARIA JOANA ALVES DA SILVA, todas ora à
Disposição deste Poder.

Sala Austro Costa, 28 de abril de 2005

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 28
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 050/2005, do Deputado Bruno Rodrigues, 
RESOLVE: fazer retornar à Prefeitura da Cidade do Recife, os servidores HERMÓGENES ALVES DE SOUZA e MARIA DE
LOURDES DE ALBUQUERQUE, ambos ora à Disposição deste Poder.

Sala Austro Costa, 28 de abril de 2005

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 29
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o Requerimento Funcional nº 523906 e Parecer da Procuradoria Geral, 
RESOLVE: Conceder a RAQUEL CHERNICHIARRO CORRÊA, Assistente Administrativo, Nível II, Classe 6, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Poder, 06 (seis) meses de licênça prêmio para gozo oportuno, correspondente ao 2º(segundo) decênio,
completados em 02 de janeiro de 2004, nos termos do Art.112, Parágrafo Único, da Lei nº 6.123/68 e Art. 1º §2º, inciso IV, da Lei
Complementar nº 16/96. 

Sala Austro Costa, 28 de abril de 2005

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA
Superintendente Geral
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MESA DIRETORA:

Deputado Romário Dias - Presidente 
Deputado Ettore Labanca - 1° Vice - Presidente 
Deputado Raimundo Pimentel - 2° Vice - Presidente
Deputado João Negromonte - 1° Secretário 
Deputado Guilherme Uchôa - 2° Secretário
Deputado Sérgio Leite - 3° Secretário
Deputada Carla Lapa - 4° Secretário

LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS

GOVERNO

Deputado Bruno Araújo - Líder
Deputado Henrique Queiroz - Vice-Líder

OPOSIÇÃO

Deputado Augusto César - Líder
Deputado Isaltino Nascimento - Vice - Líder

PFL (11 membros)

Deputado Augusto Coutinho - Líder
Deputado Ciro Coelho - 1º Vice - Líder 
Deputado Elias Lira - 2º Vice - Líder

PSDB (06 membros)

Deputado Pedro Eurico - Líder
Deputado Antônio Moraes - Vice-Líder

PMDB (06 membros)

Deputada Jacilda Urquisa - Líder 
Deputado Marcantônio Dourado - 1º Vice - Líder 

PTB (05 membros)

Deputado Izaías Régis - Líder 
Deputada Malba Lucena - Vice-Líder

PT (04 membros)

Deputada Teresa Leitão - Líder 
Deputado Roberto Leandro - Vice-Líder

PSC  (02 membros)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder
Deputado Antônio Figueirôa - Vice-Líder

PSB (03 membros)

Deputado Aglailson Júnior - Líder 
Deputado João Fernando Coutinho - Vice-Líder

PP (02 membros)

Deputada Ana Cavalcanti - Líder 

PDT (02 membros)

Deputado José Queiroz - Líder 

PPS  (01 membro)

Deputado Betinho Gomes - Líder

PL  (01 membro)

Deputada Dilma Lins - Líder

PRP  (01 membro)

Deputado Soldado Moisés - Líder

PC do B  (01 membro)

Deputado Nelson Pereira - Líder

PV  (01 membro)

Deputado Lourival Simões - Líder

PMN  (01 membro)

Deputado Silvio Costa - Líder

PRTB  (01 membro)

Deputada Ana Rodovalho - Líder 

Obs:  A Deputada Ceça Ribeiro encontra-se sem partido.

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES:

1ª COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO BRUNO RODRIGUES PSDB - PRESIDENTE
DEPUTADO ALF PTB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADO CIRO COELHO PFL
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT 
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB 
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR  PFL

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB 
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB
DEPUTADO BRUNO ARAÚJO PSDB
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV 
DEPUTADO ROBERTO LIBERATO PFL
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PRP
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

2ª COMISSÃO: FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO PFL – PRESIDENTE
DEPUTADO ADELMO DUARTE PFL – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PMDB 
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADO CIRO COELHO PFL
DEPUTADO IZAIAS RÉGIS PTB
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PFL
DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PMDB

3ª COMISSÃO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT – PRESIDENTE 
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO BETINHO GOMES PPS 
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT 

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO BRUNO ARAÚJO PSDB
DEPUTADO BRUNO RODRIGUES PSDB
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PFL
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN

4ª COMISSÃO: NEGÓCIOS MUNICIPAIS

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO IZAIAS RÉGIS PTB – PRESIDENTE 
DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA  PSC – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB 
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB
DEPUTADO ELIAS LIRA PFL

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO
DEPUTADO CIRO COELHO PFL
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL 
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT

5ª COMISSÃO: EDUCAÇÃO E CULTURA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO ROBERTO LIBERATO PFL– PRESIDENTE
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT– VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB 
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT

6ª COMISSÃO: DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PMDB– PRESIDENTE 
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADA DILMA LINS PL
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV
DEPUTADO P

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT 
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB

7ª COMISSÃO: AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO FERNANDO LUPA PSDB – PRESIDENTE 
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB– VICE-PRESIDENTE
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB 
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO IZAIAS RÉGIS PTB

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB 
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B

8ª COMISSÃO: SAÚDE

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL – PRESIDENTE 
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B – VICE-
PRESIDENTE
DEPUTADO ADELMO DUARTE PFL
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PTB
DEPUTADO MARCANTONIO DOURADO PMDB
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT

9ª COMISSÃO: CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB – PRESIDENTE 
DEPUTADA DILMA LINS PL – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB 
DEPUTADO BRUNO RODRIGUES PSDB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB
DEPUTADO BETINHO GOMES PPS
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

10ª COMISSÃO: DEFESA DA CIDADANIA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT– PRESIDENTE
DEPUTADO BETINHO GOMES PPS – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB 
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO 

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC

11ª COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO ALF PTB - PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO CIRO COELHO PFL 
DEPUTADO FERNANDO LUPA PSDB 
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PSC
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN 
DEPUTADO P

12ª COMISSÃO: NEGÓCIOS INTERNACIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE
LATINO AMERICANO

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PFL – PRESIDENTE 
DEPUTADO BRUNO ARAÚJO PSDB – VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PSC
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV 
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PRP

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB
DEPUTADO MARCANTONIO DOURADO PMDB

13ª COMISSÃO: REDAÇÃO DE LEIS

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB– PRESIDENTE 
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PFL
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PRP

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB
DEPUTADO ALF PTB
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO PFL 

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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